
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 057/2023

O  Município  de  Bom  Jesus,  RS,  através  da  prefeita  municipal,  Sra.  LUCILA
MAGGI MORAIS CUNHA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento
dos interessados, na Prefeitura Municipal de Bom Jesus, sito na Avenida Manoel Silveira
de Azevedo, nº 2987, reunir-se-ão o pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de
receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a aquisição descrita acima,
conforme especificado no Anexo I deste edital (termo de referência), processando-se essa
licitação  nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  10.520,  de  17/07/2002,  Decreto  10.024  de
20/09/2019, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93.

1. DO OBJETO

1.1.  Constitui-se  objeto  da  presente  licitação,  na  modalidade  pregão  eletrônico,  a
AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  A
MERENDA  ESCOLAR,  BEM  COMO  PARA  ATENDER  AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS  MUNICIPAIS,  especificados  no  anexo  I  deste  edital,  conforme
descrição mínima.

1.2. ATENÇÃO, OBSERVAÇÕES QUE DEVEM SER SEGUIDAS COM RIGOR,
SOB  PENA  DE  APLICAÇÃO  DE  PENALIDADE,  SUBSTITUIÇÃO  E/OU
DESCLASSIFICAÇÃO: 

1.2.1.  Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o
fornecimento  efetuado,  serão  aplicados,  à  licitante  vencedora,  sanções  previstas  neste
edital e na legislação vigente.

1.2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2.4.  Os  produtos  deverão  estar  em  conformidade  com  as  normas  e  padrões  da
ABNT/NBR –  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas,  do  INMETRO e  de  outras
normas regulamentadoras aplicáveis aos objetos, em vigor (caso houver).

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
TIPO DE CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS
MODO DE DISPUTA: ABERTO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 25 DE SETEMBRO DE 2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 09:35HS
PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA
PORTAL ELETRÔNICO: www.bllcompras.org.br
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2.1. As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitação serão suportadas pelas
dotações suportadas pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1.  Poderão  participar  desta  Licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades,
regularmente estabelecidas  no País,  que sejam especializadas e  credenciadas  no objeto
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste
Edital e seus Anexos.                                                                    

3.2.  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  as  empresas  que  apresentarem toda  a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e
Leilões.

3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

3.4.  Não poderá  participar  da  licitação  a  empresa  que  tiver  sido  declarada  falida,  em
recuperação judicial, em processo de dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada
inidônea  por  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  direta  ou  indireta,  federal,
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no
âmbito da administração municipal. 

3.5.  O  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  ou  através  de  empresas
associadas  à Bolsa de Licitações do Brasil,  até  no mínimo uma hora antes do horário
fixado no edital para o recebimento das propostas. 

3.6. O cadastramento do licitante deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:

a)  Instrumento  particular  de  mandato  outorgando a  operador  devidamente  credenciado
junto à Bolsa com poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do
Brasil.

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não
deve ser identificada” (Decreto 5.450/05, art. 24, § 5º).

3.7. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual  ajustado, a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil.

3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante  no  Anexo  V  para  fins  de  habilitação,  deverá,  quando  do  cadastramento  da
proposta  inicial  de  preço  a  ser  digitado  no  sistema,  verificar  nos  dados  cadastrais  se
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer
valer o direito de prioridade no desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,
em especial, as seguintes atribuições:
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a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f)  conduzir os procedimentos relativos aos lances  e à  escolha da proposta  do lance de
menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades, visando à aplicação de
penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES
E LEILÕES:

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais  interessadas deverão nomear através  do
instrumento  de  mandato  previsto  no  item  3.6  “a”,  com  firma  reconhecida,  operador
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,
atribuindo  poderes  para  formular  lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e
operações no site: www.bll.org.br. 

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
manifestar,  por  meio de seu operador designado,  em campo próprio do sistema,  pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances  sucessivos  de  preços,  em  nome  do  licitante,  somente  se  dará  mediante  prévia
definição de senha privativa.                                                                                           

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL – Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.7  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema
eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.8 A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  (operador  da  corretora  de
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mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.9 Caberá, ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação.

4.12 A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações do art. 48
da Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014.

4.13 Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488,
de  2007,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: proibidos de participar de
licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

a)que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

b)estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

d)que estejam respondendo processo de recuperação judicial  ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.15. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

5. DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO

5.1 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação. 

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma restrição de  regularidade fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 

5.5 Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6 Não será estabelecida,  nessa  etapa  do certame,  ordem de  classificação entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.7 Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

a)Valor unitário;

b)Marca;

c)Fabricante; 

6.1.1. A proposta do licitante, anexada junto aos documentos de habilitação na plataforma
BLL (upload),  deverá  ser  apresentada  com a  composição  do  valore  unitário  do  item,
contendo assinatura e timbre da empresa.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens/serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação. 

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de
preferência indicados no Termo de Referência, se for o caso.

7. DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicado neste edital. 

7.2. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste certame,
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contenham vícios insanáveis  ou não apresentem as  especificações  técnicas  exigidas no
Termo de Referência. 

7.2.1  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.2  A não  desclassificação  da  proposta  não impede  o  seu  julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  último  por  ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 1% (um por cento).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances  na  forma estabelecida  nos itens  anteriores,  a  sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.17. No caso  de  desconexão  com o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido
neste edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015. (Exceto quando a licitação for exclusiva).

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e  empresa de  pequeno porte  que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao  produto  estrangeiro,  o  critério  de  desempate  será  aplicado  exclusivamente  entre  as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de  apresentação pelos  licitantes  é  utilizada  como um dos  critérios  de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas
de lances).

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

a)No país;
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b)Por empresas brasileiras; 

c)Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste edital.

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor  rural  pessoa física  deverá  incluir,  na  sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa
RFB  n.  971,  de  2009,  em  razão  do  disposto  no  art.  184,  inciso  V,  sob  pena  de
desclassificação. (Quando exigido).

8.3. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço
manifestamente inexequível.

Observação: Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese  de  necessidade  de suspensão  da  sessão pública  para a  realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência e a ocorrência será registrada em ata;
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8.6. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, via plataforma BLL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo
Pregoeiro. 

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio
e  prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem  prejuízo  do  seu  ulterior  envio  pelo  sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da
margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por
meio  eletrônico,  com  posterior  encaminhamento  por  via  postal,  o  documento
comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional.

8.9  O  licitante  que  não  apresentar  o  documento  comprobatório,  ou  cujo  produto  não
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não
poderá  usufruir  da  aplicação  da  margem de  preferência,  sem prejuízo  das  penalidades
cabíveis.

8.9.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.9.2  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.9.3 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.13  Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, sempre que a proposta não for  aceita,  e antes de  o Pregoeiro passar à
subsequente,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

8.14  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1  Para  fins  de  habilitação  neste  pregão,  a  licitante  deverá  apresentar,  os
documentos contidos neste edital e como condição prévia ao exame da documentação
de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o
Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

a)  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

b)  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de
fornecimento similares, dentre outros.

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

d)Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação. 

9.1.2  Havendo a  necessidade  de  envio de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas.

9.1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.1.4  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz.

9.1.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.1.6 Ressalvado o disposto no item 5.3,  os  licitantes deverão encaminhar,  nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
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d)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.8. REGULARIDADE FISCAL:

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;

b)  prova  de  regularidade  quanto  aos  tributos  e  encargos  sociais  administrados  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  -  RFB  e  quanto  à  Dívida  Ativa  da  União
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta
Negativa). 

c)  prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual,  relativa  ao  domicílio  ou  sede  do
licitante;

d)  prova  de  regularidade  com a  Fazenda Municipal,  relativa  ao  domicílio  ou  sede  do
licitante;

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

9.1.9. REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.1.10. QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO  FINANCEIRA:

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data do certame;

b) Apresentação de Balanço patrimonial e Demonstrações Contábeis, do último exercício
financeiro, em conformidade com as normas contábeis, já exigível e apresentado na forma
da  Lei,  para  comprovação  da  boa  situação  da  empresa,  com  termo  de  abertura  e
encerramento, devidamente registrados, no local e na forma que a lei exige para cada caso,
exemplo (rol exemplificativo): 

b.1) Carimbo (junta comercial, etc.); ou 

b.2) Em se tratando de Sociedades por  Ações (SA), publicação em órgão de imprensa
oficial, de acordo com a lei; ou 

b.3) prova de que a autenticação pela Junta Comercial foi realizada pelo Sistema Público
de Autenticação digital (SPED) – Termo de Autenticação – Recibo de Entrega. 

Observação:  É  vedada  substituição  do  balanço  por  balancete  ou  balanço  provisório,
podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta. As empresas deverão apresentar seus balanços
na forma que prescreve a lei e normas contábeis.

b.4) Comprovação de boa situação financeira da empresa através dos seguintes índices
contábeis, os quais deverão ser maiores ou iguais a 01 (um).
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 ILC: Índice de liquidez corrente ou,

 ILG: Índice de liquidez geral ou, 

 GS: Grau de solvência.

ILC=                Ativo Circulante = ou superior a 1

                               Passivo Circulante

ILG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo__= ou superior a 1

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

GS=                 Ativo Total_= ou superior a 1

      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

9.1.11.DECLARAÇÃO,  ASSINADA  POR  REPRESENTANTE  LEGAL  DA
PROPONENTE, DE QUE:

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal,
conforme modelo do anexo V;

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo V;

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei
9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo V;

d) Declaração de benefícios da Lei Complementar 123/06 conforme modelo do anexo V,
se for o caso;

e) Declaração de cumprimento dos requisitos do edital conforme modelo anexo V.

f)  Não integra  em seu corpo social,  nem no  quadro  funcional,  empregado público  ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º
inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo V.

9.1.12. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes
prazo para atendimento.

9.1.13.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação
da documentação exigida para a habilitação. 

9.1.14.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Sendo permitida
apenas a juntada dos documentos federais em nome da matriz.
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9.1.15. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

9.1.16. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para
regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.17.  A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à
Contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  8.666/93,  sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

a)será redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as  demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b)conterá a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.7  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  edital  e  seus  anexos,  não  sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.8  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11- DOS RECURSOS

11.1  Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de, no mínimo, quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a
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intenção de recorrer,  de forma motivada, isto  é,  indicando contra qual(is)  decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2  Havendo quem se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.5  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

11.6  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste edital.

12- DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da  sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.3 Quando houver  erro na aceitação do  preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação,  para  assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  município  para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo município.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1 A referida Nota está substituindo o contrato,  aplicando-se à relação negocial ali
estabelecida as disposições da Lei no 8.666, de 1993;

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;

15.3.3  A  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.3.4 O prazo de vigência da contratação é até o fim dos créditos do exercício.

16- LOCAL  E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS LICITADOS

16.1 A entrega dos produtos objeto deste certame será feita de forma fracionada, no prazo
máximo  de  10  (dez)  dias,  de  acordo  com a  necessidade  da  secretaria  solicitante,  que
indicará  o  local  de  entrega  na  ordem  de  fornecimento,  respeitados  os  horários  de
expediente do Paço Municipal.

16.2 Entende-se por recebimento o descarregamento e acomodação dos produtos no local
indicado pela secretaria solicitante.

16.3 A mercadoria deverá estar acompanhadas da cópia da Nota de Empenho e da nota
fiscal/fatura.

16.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto,  ou mesmo não se
enquadre nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e substituição no
prazo de 05 (cinco) dias.

16.5  O  não  cumprimento  da  obrigação,  ocorrerá  em  penalidade,  nos  termos  da  Lei
8.666/93, e deste edital.

16.6 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da referida lei.
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16.7 Apurada,  em qualquer  tempo,  divergência  entre  as  especificações pré-fixadas  e  o
fornecimento efetuado, serão aplicados, à DETENTORA DA ATA, sanções previstas neste
edital e na legislação vigente.

17--DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA DETENTORA DA ATA

18.1 A DETENTORA DA ATA deverá garantir a utilização dos produtos durante a sua
validade e respeitar as indicações mínimas de cada item previstas no termo de referência.

 18.2 A DETENTORA DA ATA é obrigada a prestar os produtos contratados conforme
especificações e em consonância com a proposta de preços.

18.3 A DETENTORA DA ATA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as  obrigações  assumidas,  todas  as condições  de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

18.4  A  DETENTORA  DA  ATA  é  obrigada  a  providenciar  a  imediata  correção  das
deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo MUNICÍPIO, se este estiver em desacordo
com o solicitado.

18.6 A DETENTORA DA ATA é obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao
MUNICÍPIO e/ou a terceiros, provocados por ineficiência, imprudência, negligência ou
imperícia cometida na execução do contrato.

18.7 A DETENTORA DA ATA é obrigada a arcar com todas as despesas com transporte,
taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais.

18.8 A DETENTORA DA ATA é obrigada a reparar,  corrigir, remover, reconstruir ou
substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  do  fornecimento  do  produto  ou
serviço.

18.9 O preço ajustado na cláusula segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94.

18.10 A DETENTORA DA ATA assumirá integral responsabilidade por danos causados
ao Município ou a terceiros, decorrentes da má execução dos serviços ora contratados,
inclusive quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruição.

18.11  A  DETENTORA  DA  ATA  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais,  os  acréscimos ou supressões  que se  fizerem necessárias até  25% do valor
inicial contratado.

18.12  O  MUNICÍPIO  fica  obrigado  a  fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  das  demais
cláusulas do edital e da ata de registro de preços.

18.13  O  MUNICÍPIO  fica  obrigado  a  comunicar  à  contratada,  por  escrito,  sobre  as
possíveis  irregularidades  observadas  no  decorrer  da  execução  da  ata  ou  quando  do
funcionamento irregular para imediata adoção das providências, para sanar os problemas
eventualmente ocorridos.

18.14 O MUNICÍPIO fica obrigado a proporcionar as condições necessárias para que a
contratada possa cumprir o que estabelece o edital e a ata de registro de preços.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

18.15 O MUNICÍPIO fica obrigado a efetuar os pagamentos no prazo e nas condições
indicadas neste instrumento, e nos serviços que estiverem de acordo com as especificações,
comunicando à contratada quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizar
os pagamentos.

18.16 O MUNICÍPIO fica obrigado a prestar as informações e esclarecimentos relativos ao
objeto desta contratação que venham a ser solicitados pelo preposto da DETENTORA DA
ATA.

18.17 O MUNICÍPIO fica obrigado a dirimir,  por intermédio do fiscal  do contrato,  as
dúvidas que surgirem..

19- DAS PENALIDADES:

19.1. ADVERTÊNCIA: A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas
seguintes hipóteses:

I - Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou na licitação, desde
que  não  acarrete  prejuízos  para  a  entidade,  independentemente  da  aplicação  de
multa moratória;

II  -  Outras  ocorrências  que  possam  acarretar  pequenos  transtornos  ao
desenvolvimento dos serviços da entidade, independentemente da aplicação de multa
moratória.

19.2.  DA  MULTA:  A  entidade  poderá  aplicar  à  licitante  ou  contratada  multa
moratória e multa por inexecução contratual:

a)  MULTA  MORATÓRIA:  A  multa  moratória  poderá  ser  cobrada  pelo  atraso
injustificado,  ou execução em desacordo com o  solicitado no objeto ou de  prazos
estipulados no edital para os compromissos assumidos:

I - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia corrido
de atraso, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO, até o máximo de 05 (cinco) dias de
atraso. Após esse prazo, poderá também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à
licitante vencedora a pena de suspensão;

II - A multa moratória será de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) pela entrega
em  desacordo  com  as  exigências  do  edital,  sobre  o  valor  total  da  NOTA  DE
EMPENHO,  por  infração,  com  prazo  de  até  05  (cinco)  dias  consecutivos  para  a
efetiva  adequação.  Após   2  (duas)  infrações  e/ou  após  o  prazo  para  adequação,
poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada a licitante vencedora a pena
de suspensão;

III  -  A multa moratória será  de  10% (dez  por  cento),  pela não regularização da
documentação referente  à  regularidade  fiscal,  no  prazo  previsto  neste  edital,  por
parte da licitante detentora da melhor proposta, e poderá, também, ser imputada à
licitante vencedora a pena de suspensão.

b) MULTA POR INEXECUÇÃO CONTRATUAL:
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I - A multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez
por cento)  ao  mês,  pró-rata-dia,  sobre  a  respectiva  fatura,  acrescida  de  correção
monetária e juros de 12% (doze por cento) ao ano;

II -  O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por
culpa da contratada implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total
da proposta,  até o máximo de 05 (cinco) dias de atraso. Após esse prazo, poderá,
também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena de
suspensão.

19.3. SUSPENSÃO: A suspensão temporária do direito de contratar com o Município
de Bom Jesus/RS destina-se aos inadimplentes culposos que prejudicarem a execução
do contrato por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
contados da data do recebimento da intimação, podendo ser aplicada nas seguintes
hipóteses pelos seguintes períodos:

a) Por seis meses: 

I  -  Atraso  no  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  que  tenham  acarretado
prejuízo à entidade;

II - Execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b) Por um ano:

I - Na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus
objetivos ou que inviabilize a licitação, resultando na necessidade de promover novo
procedimento licitatório;

II - Recusar-se a assinar o termo de contrato e retirar a nota de empenho dentro do
prazo estabelecido.

c) Por dois anos: quando a licitante ou contratada:

I - Recusar-se a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente;

II - Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízos à entidade, ensejando a rescisão do
contrato;

III - Tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

IV - Apresentar a entidade qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, para participar da licitação;

V - Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar
com a entidade.
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19.4.  DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  PARA  LICITAR  E  CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA: 

A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
será proposta, se anteriormente for constatada uma das seguintes hipóteses:

I - Má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade;

II - Evidencia de atuação com interesses escusos;

III - Reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades.

19.4.1. Ocorrendo as situações acima expostas, o Município de Bom Jesus, poderá
aplicar  a  Declaração  de  Inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  toda  a
Administração  Pública,  concomitantemente  com  a  aplicação  de  penalidade  de
suspensão de dois anos, extinguindo-se após seu término.

19.4.2.  A  Declaração  de  Inidoneidade  implica  proibição  da  contratada  de
transacionar  com  a  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes  da  punição,  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a
Administração.

19.4.3.  As  penalidades  previstas  nesse  edital  poderão  ser  aplicadas,  isoladas  ou
cumulativamente sem prejuízos de outras cabíveis.

20- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica junto a Plataforma do BLL.

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a  realização do
certame.

20.4  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital.

20.5 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

20.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

 20.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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20.8  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.2 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro.  

21.4 Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

21.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.7 As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.8 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e  a  Administração não será,  em nenhum caso, responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

21.10 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

21.11 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.

21.12 O  edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
WWW.BLL.ORG.BR, nos  dias  úteis,  mesmo endereço e  período  no  qual  os  autos  do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência do objeto;

ANEXO II – Modelo de proposta;

ANEXO III – Termo de Adesão – BLL;

ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema;

ANEXO V – Modelo de declaração conjunta

ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços.

Bom Jesus, 22 de agosto de 2023.
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                                                   LUCILA  MAGGI  MORAIS  CUNHA                            
                                                              PREFEITA  MUNICIPAL         
        

Este edital foi revisado e aprovado

Em ___/____/2023.

Assessoria Jurídica
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA:

 Constitui-se objeto da presente licitação, na modalidade pregão eletrônico,
REGISTRO DE PREÇOS, a AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS  A  MERENDA  ESCOLAR,  BEM  COMO  PARA  ATENDER  AS
DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS:

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR:

Item Especificações Unidade
medida

Quantidade
estimada

Preço
estimad

o R$

Total
R$

1 ABACATE  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE, CASCA LISA,
IN  NATURA.  COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITAS  E  LARVAS,
APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO  QUE
PERMITA  SUA
MANIPULAÇÃO,
TRANSPORTE  E
CONSERVAÇÃO  EM
CONDIÇÕES  ADEQUADAS
AO CONSUMO.

QUILO 80 5,62 449,60

2 ABOBRINHA  DE
TAMANHO  REGULAR,  DE
BOA  QUALIDADE,  SEM
CORTES.  PRODUTOS
FRESCOS E COM GRAU DE
MATURAÇÃO
INTERMEDIÁRIO.  DEVERÁ
APRESENTAR  ODOR
AGRADÁVEL,
CONSISTÊNCIA  FIRME,
SEM LESÕES DE  ORIGEM,
SEM  RACHADURAS,  SEM
DANOS  FÍSICOS  E
MECÂNICOS.

QUILO 50 5,57 278,50

3 ACHOCOLATADO  EM  PÓ,
ENRIQUECIDO  COM
VITAMINAS E 2 MINERAIS.

UNIDA
DE

350 12,05 4.217,50
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INGREDIENTES:  AÇÚCAR,
CACAU  EM  PÓ,
MALTODEXTRINA,
MINERAIS,  VITAMINAS,
EMULSIFICANTE
LECITINA  DE  SOJA  E
AROMATIZANTE.

4 AÇÚCAR  CRISTAL,  COM
VALIDADE  DE  18  MESES.
EMBALAGEM  CONTENDO
5KG.

PACOT
E

1.000 19,44 19.440,00

5 AIPIM  DESCASCADO  DE
PRIMEIRA  QUALIDADE,
INTEIRO,
ACONDICIONADA  EM
EMBALAGEM  PLÁSTICA,
COM  RÓTULO  DE
IDENTIFICAÇÃO DO PESO,
DATA  DE  MANIPULAÇÃO
E  VALIDADE.
ACONDICIONADOS  EM
EMBALAGEM  PLÁSTICA
ATÓXICA,
TRANSPARENTE  E
RESISTENTE,  CONTENDO
1KG CADA UMA.

QUILO 500 11,87 5.935,00

6 ALFACE  CRESPA  COM
PESO  MÉDIO  DE  300G
CADA UNIDADE. EM BOAS
CONDIÇÕES  DE
CONSUMO,  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE, FOLHAS SÃS,
SEM  RUPTURAS,
ACONDICIONADAS  EM
EMBALAGEM ADEQUADA,
COM DATA DA COLHEITA.

UNIDA
DE

600 3,80 2.280,00

7 ALHO SAUDÁVEL DE BOA
QUALIDADE.
ACONDICIONADOS  EM
EMBALAGEM  PLÁSTICA
ATÓXICA,
TRANSPARENTE  E
RESISTENTE,  CONTENDO
500G CADA UMA.

QUILO 60 30,90 1.854,00

8 AMIDO  DE  MILHO, UNIDA 100 5,47 547,00
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ACONDICIONADO  EM
EMBALAGEM  PLÁSTICA
CONTENDO 01KG.

DE

9 APRESUNTADO
RESFRIADO, DE PRIMEIRA
QUALIDADE,  COM  PEÇAS
FATIADAS, COM DATA DE
VALIDADE  ESTAMPADA
NO  PACOTE,  30  DIAS
CONTADOS  DA  DATA  DA
ENTREGA.  EMBALAGEM
HERMETICAMENTE
FECHADA.

QUILO 300 18,52 5.556,00

10 ARROZ  BRANCO  POLIDO,
FINO, TIPO 1. O PRODUTO
NÃO  DEVE  APRESENTAR
MOFO,  SUBSTANCIAS
NOCIVAS,  EMBALAGEM
PLÁSTICA,  INTACTA,  DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE,
ATÓXICO.  VALIDADE  12
MESES,  EMBALAGEM
CONTENDO 5KG.

UNIDA
DE

100 19,25 1.925,00

11 ARROZ  PARABOLIZADO,
LONGO,  FINO,  TIPO  1.  O
PRODUTO  NÃO  DEVE
APRESENTAR  MOFO,
SUBSTANCIAS  NOCIVAS,
EMBALAGEM  PLÁSTICA,
INTACTA,  DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE,
ATÓXICO.  VALIDADE  12
MESES,  EMBALAGEM
CONTENDO 5KG.

UNIDA
DE

1.000 19,63 19.630,00

12 BANANA  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE  E
CLASSIFICADA,  NÍVEL
MÉDIO  DE
AMADURECIMENTO,
ASPECTO  FIRMA,  LIVRE
DE  SINAIS  DE
GERMINAÇÃO,
APODRECIMENTO,
RUPTURAS,  DEFEITOS,

QUILO 3.000 5,43 16.290,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

COLORAÇÃO  VERDE,
TERRA,  CORPOS
ESTRANHOS,  PRAGAS  E
DOENÇAS.  TAMANHO
MÉDIO.  EMBALAGEM:
ÚNICA,  PLÁSTICA  DE
POLIETILENO
TRANSPARENTE  OU
CAIXA VAZADA LIMPA.

13 BATATA  INGLESA,  NOVA,
1°  QUALIDADE,  LIMPA,
TAMANHO  GRANDE,
GRAU  MÉDIO  DE
AMADURECIMENTO,  COM
CASCA  SÃ,  SEM
RUPTURAS,
ACONDICIONADO  EM
EMBALAGEM
RESISTENTE,  COM
ETIQUETA  DE  PESAGEM,
CONTENDO 1KG.

QUILO 1.200 3,92 4.704,00

14 BATATA  DOCE  EM  KG,
NOVA,  PRIMEIRA
QUALIDADE,  LIMPA,
TAMANHO  GRANDE,
GRAU  MÉDIO  DE
AMADURECIMENTO,  COM
CASCA  SÃ,  SEM
RUPTURAS,  COM
ETIQUETA  DE  PESAGEM,
CONTENDO 1KG.

QUILO 400 4,47 1.788,00

15 BEBIDA  LÁCTEA  COM
POLPA  DE  FRUTA,  EM
SABORES  DIVERSOS.  A
EMBALAGEM  DEVERÁ
CONTER  EXTERNAMENTE
OS  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS,  NÚMERO
DO  LOTE,  DATA  DE
VALIDADE,  QUANTIDADE
DE PRODUTO E ATENDER
AS  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  DA  ANVISA  E

LITRO 2.000 5,69 11.380,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

INMETRO.  EMBALAGEM
DE  1000  ML.  PRAZO  DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO
45 DIAS,

16 BERGAMOTA  DE  BOA
QUALIDADE,  UNIFORMES,
TAMANHO  MÉDIO  E
MÉDIA MATURAÇÃO.

QUILO 1.000 5,27 5.270,00

17 BETERRABA DE PRIMEIRA
QUALIDADE,  INTEIRA,
GRAU  MÉDIO  DE
MATURAÇÃO,  COM
ETIQUETA  DE  PESAGEM,
CONTENDO 1KG

QUILO 400 5,24 2.096,00

18 BOLACHA  DOCE.
INGREDIENTES:  FARINHA
DE  TRIGO  ENRIQUECIDA
COM  FERRO  E  ACIDO
FÁLICO,  AÇÚCAR,
GORDURA  VEGETAL  DE
PALMA,  AMIDO  DE
MILHO,  AÇÚCAR
INVERTIDO,  SORO  DE
LEITE  EM  PÓ,  SAL,
AROMATIZANTE,
EMULSIFICANTE
LECITINA  DE  SOJA,
FERMENTOS  QUÍMICOS
BICARBONATO  DE
AMÔNIO E BICARBONATO
DE  SÓDIO.  EMBALAGEM
CONTENDO 400G.

UNIDA
DE

1.000 8,11 8.110,00

19 BOLACHA  INTEGRAL.
INGREDIENTES:  FARINHA
BRANCA  ENRIQUECIDA
COM  FERRO  E  ACIDO
FÁLICO,  FARELO  DE
TRIGO E OUTROS CEREAIS
INTEGRAIS.  DEVE
POSSUIR  PELO  MENOS
1,5G  DE  FIBRA
ALIMENTAR POR PORÇÃO
DE  30G.  EMBALAGEM
CONTENDO 400G.

UNIDA
DE

1.000 7,43 7.430,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
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20 BOLACHA  SALGADA.
INGREDIENTES:  FARINHA
DE  TRIGO  ENRIQUECIDA
CORN  FERRO  E  ACIDO
FÁLICO,  GORDURA
VEGETAL  DE  PALMA,
AMIDO  DE  MILHO,
AÇÚCAR  INVERTIDO,
SORO  DE  LEITE  EM  PÓ,
SAL,  AROMATIZANTE,
EMULSIFICANTE
LECITINA  DE  SOJA,
FERMENTOS  QUÍMICOS
BICARBONATO  DE
AMÔNIO E BICARBONATO
DE SÓDIO.

UNIDA
DE

1.000 6,91 6.910,00

21 BRÓCOLIS  FRESCO,  COM
COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORMES E TÍPICOS DA
VARIEDADE,  SEM
SUJIDADES  OU  OUTROS
DEFEITOS  QUE  POSSAM
ALTERAR  SUA
APARÊNCIA  E
QUALIDADE,  LIVRES  DE
RESÍDUOS  DE
FERTILIZANTES,  COM
CARACTERÍSTICAS  DO
CULTIVAR  BEM
DEFINIDAS,
FISIOLOGICAMENTE  BEM
DESENVOLVIDOS,  DE
COLHEITA RECENTE,  SEM
SINAIS  DE
FLORESCIMENTO.
UNIDADES  COM  NO
MÍNIMO 250 GRAMAS.

UNIDA
DE

1.000 5,61 5.610,00

22 BOLACHA  COLONIAL  DE
MANTEIGA  AUSENTE  DE
PARTES  QUEBRADAS  OU
ESFARELADAS.  TAMBÉM
NÃO  DEVE  CONTER
ASPECTO  DE  "MURCHA",
NEM  RÍGIDAS  DEMAIS.
MASSA  CASEIRA  FRESCA.
RESFRIADA.
EMBALAGENS

UNIDA
DE

1.000 10,13 10.130,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

INDIVIDUAIS  DE  400  A
600G.  NÃO PODEM ESTAR
CONGELADAS

23 CAFÉ TORRADO E MOÍDO
TRADICIONAL, COM SELO
DE  PUREZA  "ABIC"  E  ISO
9001.  COM  PRAZO  DE
VALIDADE DE MÍNIMO 08
MESES.  EMBALAGEM
"POUCH", 100% SELADA.

QUILO 1.500 14,51 21.765,00

24 CANJIQUINHA  DE  MILHO.
NÃO  CONTÉM  GLÚTEN,
CORN  VALIDADE  DE  06
MESES  A  01  ANO.
EMBALAGEM  CONTENDO
500G.

UNIDA
DE

1.000 3,69 3.690,00

25 CARNE  BOVINA  DE
SEGUNDA  CATEGORIA,
CORTES  DE  MÚSCULO
TRASEIRO  E  ACÉM,  SEM
CARTILAGENS  E  OSSOS.
ASPECTO  PRÓPRIO,  NÃO
AMOLECIDA,  NEM
PEGAJOSA,  COR  PRÓPRIA
SEM  MANCHAS
ESVERDEADAS,  CHEIRO E
SABOR  PRÓPRIO,  COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITOS  E  LARVAS.
COM  DESCRIÇÃO  DO
PESO,  FORNECEDOR,
DATA  DE  VALIDADE  E
CARIMBO  DO  S.I.F.
EMBALAGENS  PLÁSTICAS
CONTENDO 01KG.

QUILO 1.000 39,27 39.270,00

26 CARNE  BOVINA  MOÍDA
CONGELADA,  DE
PRIMEIRA  CATEGORIA
(COXÃO  DE  DENTRO,
COXDO  DE  FORA,
PATINHO),  COM  NO
MÁXIMO  5%  DE
GORDURA,  SEM
CARTILAGENS  E
APONEVROSES.  ASPECTO
PRÓPRIO,  NÃO

QUILO 1.000 46,97 46.970,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANIALECIDA,  RIEM
PEGAJOSA,  COR  PRÓPRIA
SEM  MANCHAS
ESVERDEADAS,  CHEIRO E
SABOR  PRÓPRIO,  COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES,
PARASITOS  E  LARVAS.
COM  DESCRIÇÃO  DO
PESO,  FORNECEDOR,
DATA  DE  VALIDADE  E
CARIMBO  DO  S.1.F.
EMBALAGENS  PLÁSTICAS
CONTENDO 01KG.

27 CHÁ  EM  SACHÊ
(SAQUINHO), EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE.
CAIXA  CONTENDO  10
UNIDADES. VALIDADE DE
02  ANOS.  SABORES:
MORANGO,  FRUTAS
VERMELHAS,  ERVA
CIDREIRA,  BOLDO,
ABACAXI,  MAÇÃ,  ERVA
DOCE,  CAMOMILA  E
PÊSSEGO.

UNIDA
DE

500 5,80 2.900,00

28 CHOCOLATE  EM  BARRA
AO  LEITE.  EMBALAGEM
PESANDO
APROXIMADAMENTE 1KG.
PRODUTO  DE  PRIMEIRA
LINHA  E  DE  BOA
QUALIDADE.

UNIDA
DE

20 45,30 906,00

29 CEBOLA  DE  CABEÇA
INTEIRA  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE,
ACONDICIONADA  EM
REDE  PLÁSTICA  COM
IDENTIFICAÇÃO  DE  PESO.
EMBALAGEM  CONTENDO
1 KG.

QUILO 250 4,12 1.030,00

30 CENOURA  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE,  INTEIRA
ACONDICIONADA  EM
EMBALAGEM
APROPRIADA  COM
IDENTIFICAÇÃO  DE  PESO

QUILO 330 7,21 2.379,30



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

E  DATA  DA  COLHEITA.
EMBALAGEM  CONTENDO
1 KG.

31 CHUCHU  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE,  COMPACTA
E FIRME, SEM LESÕES DE
ORIGEM  FÍSICA  OU
MECÂNICA,
PERFURAÇÕES E  CORTES,
TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES,  ISENTO  DE
SUJIDADES,  PARASITAS  E
LARVAS.

QUILO 150 3,99 598,50

32 COUVE  -  FLOR  FRESCO,
COM  COLORAÇÃO  E
TAMANHO  UNIFORMES  E
TÍPICOS  DA  VARIEDADE,
SEM  SUJIDADES  OU
OUTROS  DEFEITOS  QUE
POSSAM  ALTERAR  SUA
APARÊNCIA  E
QUALIDADE,  LIVRES  DE
RESÍDUOS  DE
FERTILIZANTES,  COM
CARACTERÍSTICAS  DO
CULTIVAR  BEM
DEFINIDAS,
FISIOLOGICAMENTE  BEM
DESENVOLVIDOS,  DE
COLHEITA RECENTE.  SEM
SINAIS  DE
FLORESCIMENTO.
UNIDADE  COM  NO
MÍNIMO 300 GRAMAS.

UNIDA
DE

500 8,17 4.085,00

33 COUVE  FOLHA  IN
NATURA,  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE  -  COM
FOLHAS  INTEGRAS,
LIVRES  DE  FUNGOS;
DEVEM  ESTAR  FRESCAS,
INTEGRAS, SEM TRAÇO DE
DESCOLORAÇÃO  OU
MANCHAS.  EM  MAÇOS,
CONTENDO  800G  CADA
UM.

UNIDA
DE

700 3,37 2.359,00

34 COXA  E  SOBRECOXA  DE QUILO 1.000 12,67 12.670,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

FRANGO  SEM  OSSO.  O
PRODUTO  DEVERÁ  SER
OBTIDO  A  PARTIR  DE
AVES  SADIAS,
SUBMETIDAS  E
APROVADAS  PELA
INSPEÇÃO  SANITÁRIA,
DESDE A CRIAÇÃO ATÉ O
ABATE,  DEVERÃO  SER
EMBALADOS  EM  SACOS
DE  POLIETILENO  E
IMEDIATAMENTE
CONGELADAS  NO  TÚNEL
CONTINUO.
CARACTERÍSTICAS:  COXA
E SOBRECOXA SEM OSSO.
ASPECTO:  PRÓPRIO;  COR:
PRÓPRIA,  SEM  MANCHAS
PARDACENTAS  E
ESVERDEADAS;  ODOR:
PRÓPRIO;  SABOR;
PRÓPRIO.  EMBALAGEM
PRIMÁRIA:  O  PRODUTO
DEVERÁ  ESTAR
CONGELADO  EM  SACOS
DE  POLIETILENO  DE  2
(DOIS)  QUILOS,
RESISTENTES  AO
CONGELAMENTO.
EMBALAGEM SEM  SINAIS
DE  RACHADURAS  NA
SUPERFÍCIE, SEM FUROS E
SEM  ACÚMULOS.  NÃO
SERÃO  ACEITAS
EMBALAGENS
DEFEITUOSAS  QUE
EXPONHAM O PRODUTO A
CONTAMINAÇÃO  E/OU
DETERIORAÇÃO.
ROTULAGEM: N PRODUTO
DEVERÁ  SER  ROTULADO
DE  ACORDO  COM  AS
RESOLUÇÕES.

35 CUCA  PRODUZIDA  POR
UMA  MASSA  DE  PÃO
COBERTA  COM  UMA
FARINHA  CROCANTE  A
BASE  DE  MANTEIGA,

UNIDA
DE

1.000 9,60 9.600,00
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OVOS,  AÇÚCAR  E
FARINHA.  PESANDO  NO
MÍNIMO  500G.
APRESENTANDO  RÓTULO,
DATA  DE  FABRICAÇÃO  E
DE  VALIDADE  NA
EMBALAGEM.

36 DOCE DE LEITE  PASTOSO
PRODUTO  RESULTANTE
DA  COCÇÃO  DE  LEITE
COM  AÇÚCAR,  PODENDO
SER  ADICIONADO  DE
OUTRAS  SUBSTÂNCIAS
ALIMENTÍCIAS
PERMITIDAS.
ACONDICIONADA  EM
EMBALAGEM  DE  400G,
COM  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  MARCA  DO
FABRICANTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO  E
VALIDADE.

UNIDA
DE

30 9,33 279,90

37 ERVILHA  CONSERVA,
CONTENDO  GRÃOS
INTEIROS,  REIDRATADOS
AO NATURAL, CONTENDO,
ÁGUA,  AÇÚCAR  E  SAL
COM  VALIDADE  DE  03
ANOS.  EMBALAGEM
CONTENDO 200G.

UNIDA
DE

1.000 3,78 3.780,00

38 EXTRATO  DE  TOMATE
CONTENDO  TOMATE,
AÇÚCAR  E  ÁGUA.
EMBALAGEM  CONTENDO
1 KG. COM VALIDADE DE
DOIS  ANOS  A  CONTAR  A
PARTIR  DA  DATA  DE
FABRICAÇÃO.

UNIDA
DE

900 14,03 12.627,00

39 FARINHA  DE  MANDIOCA
TORRADA,  GRUPO  SECA,
SUBGRUPO  FINA,  TIPO  1,
PACOTES  DE  1KG.
VALIDADE SUPERIOR A 06
MESES.

UNIDA
DE

500 10,23 5.115,00

40 FARINHA FUBÁ DE MILHO, UNIDA 500 6,30 3.150,00
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SEM  GLÚTEN.  NÃO
TRANSGÊNICA.
EMBALAGEM  CONTENDO
01KG.  VALIDADE
SUPERIOR A 06 MESES.

DE

41 FARINHA  DE  TRIGO
ENRIQUECIDA  COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO E
MELHORADORES  DE
FARINHA  ÁCIDO
ASCÓRBICO  E  AMILASE).
COM  PRAZO  DE
VALIDADE SUPERIOR A 06
MESES)  EMBALAGEM
CONTENDO 5KG.

UNIDA
DE

300 18,12 5.436,00

42 FEIJÃO EM GRÃO, CLASSE
PRETO,  TIPO  1,  GRÃOS
INTEIROS,
ACONDICIONADOS  EM
EMBALAGEM  PLÁSTICA
ATÓXICA,
TRANSPARENTE  E
RESISTENTE,  CONTENDO
1KG CADA UMA.

UNIDA
DE

500 8,80 4.400,00

43 FERMENTO  QUÍMICO  EM
PÓ,  CONTENDO  FOSFATO
MONOCALCICO  E
CARBONATO  DE  CÁLCIO.
APRESENTAR  DATA  DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE SUPERIOR A 06
MESES.  EMBALAGEM
CONTENDO 250G.

UNIDA
DE

200 7,87 1.574,00

44 GELATINA  EM  PÓ
SABORES  MORANGO,
UVA,  PÊSSEGO,  LIMÃO,
TUTI  FRUTI  E  ABACAXI.
PRODUTO  COMPOSTO
BASICAMENTE  DE
AÇÚCAR,  GELATINA  EM
PÓ,  ACIDULANTE,  SAL  E
AROMATIZANTE.  NÃO
CONTÉM  GLÚTEN.
EMBALAGEM  CONTENDO
20G.  VALIDADE  DE  02

UNIDA
DE

500 1,51 755,00
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ANOS.

45 Laranja  suco  (maturação
adequada para consumo textura
e  consistência  de  fruta  fresca,
livre de podridão).

QUILO 1.000 4,20 4.200,00

46 LEITE  EM  PÓ.
INGREDIENTES:  LEITE
INTEGRAL  E
EMULSIFICANTE
LECITINA  DE  SOJA.
EMBALAGEM  CONTENDO
01KG.  VALIDADE
SUPERIOR A 06 RNESES.

UNIDA
DE

500 18,18 9.090,00

47 LEITE  INTEGRAL  UHT.
COMPOSIÇÃO:  LEITE
INTEGRAL.  EMBALAGEM
TETRAPAK  CONTENDO  01
LITRO CADA.

LITRO 5.000 6,10 30.500,00

48 LEITE  INTEGRAL  UHT,
COMPOSIÇÃO:  LEITE
INTEGRAL  E
ESTABILIZANTES
CITRATO  DE  SÓDIO,
TRIFOSFATO  DE  SÓDIO,
MONOFOSFATO
MONOSSODICO  E
DIFOSFATO  DISSODICO,  E
ENZIMA  LACTASE.
EMBALAGEM  TETRAPAK
CONTENDO  01  LITRO  DE
LEITE.  PRODUTO  ZERO
LACTOSE.

LITRO 100 7,08 708,00

49 LENTILHA,  TIPO  01,
MÉDIA,  SECA,  DE  BOA
QUALIDADE,  VALIDADE
SUPERIOR  A  06  MESES.
EMBALAGEM  CONTENDO
500G.

UNIDA
DE

500 9,43 4.715,00

50 MAÇÃ.
CARACTERÍSTICAS:  DE
PRIMEIRA  QUALIDADE,
ASPECTO  FIRME,  CASCA
INTEGRA, SEM MANCHAS,
RUPTURAS  E

QUILO 1.000 9,10 9.100,00
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AMASSADOS.  TAMANHO
UNIFORME.  AROMA,  COR
E  SABOR  PRÓPRIOS  DA
ESPÉCIE  E  VARIEDADE.
GRAU  DE  MATURAÇÃO
TAL  QUE  LHES  PERMITA
SUPORTAR  A
MANIPULAÇÃO,  O
TRANSPORTE  E  A
CONSERVAÇÃO  EM
CONDIÇÕES  ADEQUADAS
PARA  O  CONSUMO
MEDIATO  E  IMEDIATO.
NÃO  DEVE  CONTER
SUJIDADES  OU  CORPOS
ESTRANHOS  ADERENTES
À SUPERFÍCIE DA CASCA;
DEVE  ESTAR  ISENTO  DE
UMIDADE  EXTERNA
ANORMAL,  AROMA  E
SABOR  ESTRANHOS  E
DEVE  ESTAR  LIVRE  DE
RESÍDUOS.

51 MAMÃO.
CARACTERÍSTICAS:  DE
PRIMEIRA  QUALIDADE,
POLPA  MACIA,  CASCA
FINA,  LISA,  AMARELA,
SEM  MANCHAS,
AMASSADOS  E
RUPTURAS.  AROMA,  COR
E  SABOR  PRÓPRIOS  DA
ESPÉCIE  E  VARIEDADE.
GRAU  DE  MATURAÇÃO
TAL  QUE  LHES  PERMITA
SUPORTAR  A
MANIPULAÇÃO,  O
TRANSPORTE  E  A
CONSERVAÇÃO  EM
CONDIÇÕES  ADEQUADAS
PARA  O  CONSUMO
MEDIATO  E  IMEDIATO.
NÃO  DEVE  CONTER
SUJIDADES  OU  CORPOS
ESTRANHOS  ADERENTES
À SUPERFÍCIE DA CASCA;
DEVE  ESTAR  ISENTO  DE
UMIDADE  EXTERNA

QUILO 800 15,77 12.616,00
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ANORMAL,  AROMA  E
SABOR  ESTRANHOS  E
DEVE  ESTAR  LIVRE  DE
RESÍDUOS

52 MANGA  PALMER  DE
PRIMEIRA  QUALIDADE
ASPECTO  GLOBOSO,
ACONDICIONAR  FRUTOS
MISTOS:  VERDES  E
MADUROS,  COR PRÓPRIA,
CLASSIFICADA  COMO
FRUTA COM POLPA FIRME
E  INTACTA,  ISENTA  DE
ENFERMIDADES,  COM
BOA  QUALIDADE,  LIVRE
DE  RESÍDUOS  DE
FERTILIZANTES,
SUJIDADES,  DEFENSIVOS,
PARASITAS, LARVAS, SEM
LESÕES  DE  ORIGEM
FÍSICA  E  MECÂNICA.
ACONDICIONADOS  EM
EMBALAGEM PRÓPRIA

QUILO 500 10,46 5.230,00

53 MARGARINA  VEGETAL
COM SAL, CREMOSA, SEM
GORDURA  VEGETAL
HIDROGENADA.
EMBALAGEM  CONTENDO
01KG.  VALIDADE
SUPERIOR A 120 DIAS.

UNIDA
DE

200 15,23 3.046,00

54 MASSA  CABELINHO  DE
ANJO  ALIMENTÍCIA  DE
SÊMOLA COM OVOS, TIPO
CABELINHO  DE  ANJO,
COM SELO DE GARANTIA
"ABIMA",  EM
EMBALAGEM  CONTENDO
500G  E  VALIDADE  DE  01
ANO.

UNIDA
DE

250 5,80 1.450,00

55 MASSA  CARAMUJINHO
ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA
COM  OVOS,  TIPO
CARAMUJINHO,  COM
SELO  DE  GARANTIA
"ABIMA",  EM
EMBALAGEM  CONTENDO

UNIDA
DE

100 6,64 664,00
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500G  E  VALIDADE  DE  01
ANO.

56 MASSA  DE  LETRINHA
ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA
COM  OVOS,  TIPO
LETRINHA, COM SELO DE
GARANTIA  "ABIMA",  EM
EMBALAGEM  CONTENDO
500G  E  VALIDADE  DE  01
ANO.

UNIDA
DE

100 6,61 661,00

57 MASSA  PARAFUSO
ALIMENTÍCIA DE SÊMOLA
COM  OVOS,  TIPO
PARAFUSO, COM SELO DE
GARANTIA  "ABIMA",  EM
EMBALAGEM  CONTENDO
500G  E  VALIDADE  DE  01
ANO.

UNIDA
DE

500 5,70 2.850,00

58 MASSA  ALIMENTÍCIA  DE
SEMOLA COM OVOS, TIPO
PENNE,  COM  SELO  DE
GARANTIA  "AB1MA",  EM
EMBALAGEM  CONTENDO
500G  E  VALIDADE  DE  01
ANO.

UNIDA
DE

200 5,70 1.140,00

59 MILHO  EM  CONSERVA,
CONTENDO  GRÃOS
INTEIROS,  REIDRATADOS
AO  NATURAL,  AÇÚCAR,
AGUA,  E  SAL.
EMBALAGEM  CONTENDO
200G,  VALIDADE  DE  02
ANOS.

UNIDA
DE

1.000 4,93 4.930,00

60 MILHO  PIPOCA  DE
PRIMEIRA  QUALIDADE,
BENEFICIADO,  POLICIO,
LIMPO,  ISENTO  DE
SUJIDADES  E  OUTRAS
MISTURAS  DE  ESPÉCIES.
CLASSE  AMARELO,
GRUPO  DURO,  TIPO  1.
EMBALAGEM: PACOTE DE
POLIETILENO  ATÓXICO,
TRANSPARENTE,
RESISTENTE,

UNIDA
DE

100 6,43 643,00
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TERMOSSOLDADO,  COM
CAPACIDADE  PARA  500
GRAMAS.  INSTRUÇÕES
CONTIDAS  NO  RÓTULO:
INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL,  NÚMERO
DO  LOTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO  E
VALIDADE.  O  PRODUTO
DEVERÁ APRESENTAR NO
MÍNIMO  05  MESES  DE
VALIDADE  A  PARTIR  DA
DATA DE ENTREGA.

61 MORANGA.  TAMANHO
REGULAR,  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE,  SEM
CORTES.  PRODUTOS
FRESCOS E COM GRAU DE
MATURAÇÃO
INTERMEDIÁRIO.  DEVERÁ
APRESENTAR  ODOR
AGRADÁVEL,
CONSISTÊNCIA  FIRME,
SEM LESÕES DE  ORIGEM,
SEM  RACHADURAS,  SEM
DANOS  FÍSICOS  E
MECÂNICOS.

QUILO 100 3,82 382,00

62 MORANGO SILVESTRE EM
KG,  NOVO  DE  PRIMEIRA
QUALIDADE, GRAU MÉDIO
DE  AMADURECIMENTO,
COM  CASCA  SÃ,  SEM
PARTES  AMOLECIDAS,
SEM  RUPTURAS,
ACONDICIONADOS  EM
BANDEJA  PLÁSTICA
CONTENDO  400G  CADA
UMA.

QUILO 100 29,93 2.993,00

63 NATA.  INGREDIENTES:
CREME  DE  LEITE,  LEITE
EM  PÓ  DESNATADO  E
ESPESSANTES:  GELATINA
E/OU  CARRAGENA  E/OU
GOMA  GUAR
EMBALAGEM  CONTENDO
200G.

UNIDA
DE

50 9,60 480,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

64 ÓLEO DE SOJA, REFINADO.
EM  EMBALAGEM
CONTENDO 900 ML CADA.
VALIDADE  SUPERIOR  A
UM ANO.

UNIDA
DE

1.000 8,56 8.560,00

65 OVOS  DE  GALINHA  -
FRESCOS- N° 02. OS OVOS
DEVEM  ESTAR  LIMPOS  E
NÃO  TRINCADOS.  COM
REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA  AGRICULTURA.
EMBALAGENS CONTENDO
UMA DÚZIA DE OVOS.

DÚZIA 1.000 12,11 12.110,00

66 PÃO  DE  HAMBÚRGUER,
DE  TRIGO  BRANCO,  50G
POR  UNIDADE.
EMBALAGEM  PRIMÁRIA:
SACOS PLÁSTICOS. PRAZO
DE  VALIDADE  MÍNIMO:  7
DIAS.  APRESENTAR
ROTULAGEM  EM  TODAS
AS  EMBALAGENS:
FABRICANTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  DATA  DE
VALIDADE,  LISTA  DE
INGREDIENTES,  PESO  E
INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS.

UNIDA
DE

1.500 1,85 2.775,00

67 PÃO  DE  FORMA  PARA
SANDUÍCHE,  CONTENDO
EM  TORNO  DE  400G.
VALIDADE  NA
EMBALAGEM E SUPERIOR
A  07  DIAS  A  PARTIR  DA
DATA DE ENTREGA.

UNIDA
DE

2.000 5,46 10.920,00

68 PÃO FRANCÊS, COM PESO
DE 50 G CADA UM, FEITOS
NO DIA DA ENTREGA.

UNIDA
DE

1.500 0,95 1.425,00

69 PEITO  DE  FRANGO
CONGELADO,  SEM  OSSO.
DEVERÁ  CONSTAR  A
DATA  DE  FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE, NC
DE  REGISTRO  DO ÓRGÃO
FISCALIZADOR,  N°  DO

QUILO 1.000 20,37 20.370,00
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LOTE  E  DATA  DE
VALIDADE SUPERIOR A 03
MESES.  EMBALAGEM
CONTENDO 01 KG.

70 PERA. ASPECTO GLOBOSO,
FRUTOS  MISTOS  ENTRE
VERDES E MADUROS, COR
PRÓPRIA,  CLASSIFICADA
COMO FRUTA COM POLPA
FIRME E INTACTA, ISENTA
DE  ENFERMIDADES,
SUJIDADES,  PARASITAS  E
LARVAS  SEM  LESÕES  DE
ORIGEM  FÍSICA.
ACONDICIONADA  EM
EMBALAGEM PRÓPRIA.

QUILO 100 14,77 1.477,00

71 PIMENTÃO VERDE, CASCA
LISA  E  BRILHANTE,  NÃO
PODE  ESTAR  MURCHO  E
NEM  MELANDO,  DE
PRIMEIRA QUALIDADE.

QUILO 50 14,27 713,50

72 POLVILHO  AZEDO,
PRODUZIDO E EMBALADO
EM CONFORMIDADE COM
A  LEGISLAÇÃO  VIGENTE.
EMBALAGEM  CONTENDO
500G.  VALIDADE  DE  18
MESES.

UNIDA
DE

100 12,27 1.227,00

73 QUEIJO  TIPO
PRATO/LANCHE  FATIADO.
EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, DATA
DE  FABRICAÇÃO  E  DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO
E  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE
ELOU  AGRICULTURA.
DEVERÁ  SER
TRANSPORTADO  EM
CARROS  FECHADOS
REFRIGERADOS,  EM
EMBALAGENS  E
TEMPERATURAS
CORRETAS  (10°C  OU  DE
ACORDO  COM  O
FABRICANTE)  E

QUILO 100 53,85 5.385,00
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ADEQUADAS,
RESPEITANDO  A
CARACTERÍSTICAS  DO
PRODUTO. DE MODO QUE
AS EMBALAGENS NÃO SE
APRESENTE  ALTERADAS.
EMBALAGEM  CONTENDO
1 KG.

74 QUEIJO  MUSSARELA,
CONTENDO  A  ENZIMA
LACTASE.  REGISTRO  NO
MINISTÉRIO  DA
AGRICULTURA E SERVIÇO
DE  INSPEÇÃO.
PLASTIFICADO.
RESFRIADO,
TEMPERATURA  MAXIMA
DE  7  °C  OU
ESPECIFICAÇÃO  DO
FABRICANTE.  VALIDADE
MINIMA:  01  MÊS.
VALIDADE  DEVERÁ
ESTAR  BEM  VISÍVEL.
PRODUTO ZERO LACTOSE.

QUILO 3 80,67 242,01

75 REPOLHO  VERDE  -  EM
UNIDADE,  NOVO,
PRIMEIRA  QUALIDADE,
FOLHAS  SÃS,  SEM
RUPTURAS.

UNIDA
DE

500 9,47 4.735,00

76 SAGU,  GRUPO  TAPIOCA,
TIPO  1,  CLASSE  SAGU
ARTIFICIAL  PÉROLA.
EMBALAGEM  CONTENDO
500G.

UNIDA
DE

500 7,97 3.985,00

77 SAL  REFINADO- IODADO,
COM  NO  MÍNIMO  96,95%
DE CLORETO DE SÓDIO E
SAIS  DE  IODO,  EM
EMBALGEM PRIMÁRIA DE
1  KG,  ACONDICIONADO
EM SACO DE POLIETILENO
RESISTENTE  E  VEDADO.
DEVE  CONSTAR  NA
EMBALAGEM
INFORMAÇÕES
CONFORME  LEGISLAÇÃO

QUILO 1.000 2,11 2.110,00
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VIGENTE.

78 SALSICHA. AS SALSICHAS
DEVERÃO  TER  O  PESO
UNITÁRIO  DE  40GR  A
50GR,  ACONDICIONADAS
EM  EMBALAGENS  A
VÁCUO,  TRANSPARENTE,
ATÓXICA,  RESISTENTES
AO  TRANSPORTE  E
ARMAZENAMENTO,
CONTENDO PESO LIQUIDO
DE  3KG  À  5KG  POR
EMBALAGEM.
ROTULAGEM  EM
CONFORMIDADE  COM  A
LEGISLAÇÃO  VIGENTE  E
COM  O  CÓDIGO  DE
DEFESA DO CONSUMIDOR,
CARIMBO  N°  DO  SIF.  O
PRODUTO  NÃO  DEVERÁ
APRESENTAR  SUPERFÍCIE
ÚMIDA,  PEGAJOSA,
EXSUDATO  OU  PARTES
FLÁCIDAS  OU
CONSISTÊNCIA
ANORMAL, COM INDÍCIOS
DE  FERMENTAÇÃO
PÚTRIDA. VALIDADE NÃO
INFERIOR A 06 MESES. NA
ENTREGA  DO  PRODUTO,
DEVERÁ  TER  DATA  DE
FABRICAÇÃO MAXIMA DE
30 DIAS.

QUILO 100 49,95 4.995,00

79 SARDINHA  EM
CONSERVA,  PREPARADA
COM  PESCADO  FRESCO,
LIMPO,  EVISCERADO,
COZIDO, IMERSA EM ÓLEO
COMESTÍVEL.  VALIDADE
SUPERIOR A 24 MESES.

UNIDA
DE

500 6,37 3.185,00

80 TEMPERO  VERDE
COMPOSTO  POR
SALSINHA,  CEBOLINHA
VERDE,  MANJERICÃO,
MANJERONA,  ENTRE
OUTROS  TEMPEROS,  DE

UNIDA
DE

800 3,22 2.576,00
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LEVADA  QUALIDADE,
SEM  DEFEITOS,  COM
FOLHAS  VERDES,
HIDRATADAS,  SEM
TRAÇOS  DE
DESCOLORAÇÃO,
INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS,  DEVEM
APRESENTAR  AROMA,
COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORME  E  TÍPICOS  DA
VARIEDADE.  DEVEM
ESTAR  TOTALMENTE
LIVRES  DE  SUJIDADES  E
PARASITAS.

81 TOMATE, GRAU MÉDIO DE
AMADURECIMENTO,
ACONDICIONADO  EM
CAIXA  DE  PLÁSTICO  OU
REDE,  COM
IDENTIFICAÇÃO  DE  PESO.
EMBALAGEM  CONTENDO
1 KG.

QUILO 300 10,78 3.234,00

82 VINAGRE  DE  MAÇÃ,
ACONDICIONADO  EM
EMBALAGEM  PLÁSTICA,
RESISTENTE  E
TRANSPARENTE  DE  750
ML, SEM CORANTES E/OU
ADITIVOS  QUÍMICOS,  EM
PERFEITAS  CONDIÇÕES,
COM  DATA  DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO
1 (UM) ANO.

UNIDA
DE

100 4,39 439,00

Valor total médio: 513.031,81 (QUINHENTOS E TREZE MIL E TRINTA E UM
REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS).

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS:

Item Especificações Unidade Quantidade Preço de Total
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de
medida

estimada Aquisiçã
o

01 Açúcar cristal, pacotes de 5 kg,
embalagem  transparente,
resistente,  com validade  de  18
meses  a  contar  da  data  de
entrega.

PACOT
E

100 19,44 1.944,00

02 Arroz branco polido, fino tipo I.
O produto não deve apresentar
mofo,  substâncias  nocivas,
preparação  final  dietética
inadequada.  Embalagem:  deve
estar intacta, acondicionada em
pacotes de 5 kg, em polietileno,
transparente,  atóxico.  Prazo  de
valida  de  mínimo  12  meses  a
contar  a  partir  da  data  de
entrega.

PACOT
E

20 19,25 385,00

03 Arroz parboilizado, classe longo
fino, tipo 1. O produto não deve
apresentar  mofo,  substâncias
nocivas,  preparação  final
dietética  inadequada.
Embalagem: deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de 5
kg, em polietileno, transparente,
atóxico.  Prazo  de  valida  de
mínimo  12  meses  a  contar  a
partir da data de entrega.

PACOT
E

80 19,63 1.570,40

04 Amido de  milho  para  preparar
mingaus,  em  embalagens  de
500 gramas. Não contém glúten.
Validade de 18 meses a contar
da data de entrega.

UNIDA
DE

25 5,47 136,75

05 Amendoim  descascado  –  sem
sal,  acondicionado  em
embalagem de 500 gramas, que
deve  conter  externamente  os
dados  de  identificação,
procedência,  informações
nutricionais,  número  de  lote,
data de validade, quantidade de
produto.  Deve  constar  na
embalagem  informações

UNIDA
DE

05 8,73 43,65
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conforme legislação vigente.

06 Alho  picado  desidratado  –
100% puro, sem sal, embalagem
de 200 gramas. Deve constar na
embalagem  informações
conforme legislação vigente.

UNIDA
DE

10 9,40 94,00

07 Bebida láctea, sabores variados
(morango,  salada  de  frutas,
pêssego,  coco).  Ingredientes:
leite pasteurizado integral, soro
de leite, açúcar, polpa de fruta e
fermento lácteo. Embalagens de
1 litro cada. Validade 45 dias.

UNIDA
DE

100 5,69 569,00

08 Biscoito  colonial  Ingredientes:
farinha  de  trigo  enriquecida
com ferro e acido fólico, açúcar,
margarina,  manteiga,  amido de
milho, ovos, fermento químico,
aroma  de  baunilha  e  sal.
Embalagens  contendo  400
gramas.  Validade  de  até  03
meses da data da entrega.

UNIDA
DE

50 9,93 496,50

09 Biscoito doce tipo Maria, isento
de  gordura  trans,  em
embalagem  dupla,  com  no
mínimo  400  gramas.  Validade
mínima  de  8  meses  no  ato  da
entrega.

UNIDA
DE

50 7,74 387,00

10 Biscoitos  Cream  Cracker,
isentam  de  gorduras  trans,  em
embalagem  dupla  com  400
gramas.

UNIDA
DE

50 7,74 387,00

11 Banha 1 Kg Produto refinado da
gordura  animal  que  pode  ser
utilizado  para  substituir  a
gordura  vegetal  (óleo  de
cozinha) nos preparos de fritura
em geral.

QUILO 30 15,87 476,10

12 Bacon:  suíno  em  pedaço.
Ingredientes: barriga de suíno e
Salmoura.  Deverá  ser  entregue
CONGELADO  em  pacotes  de
0,5 Kg, apresentando rótulo de

QUILO 20 15,95 319,00
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acordo  com  a  Instrução
Normativa  nº  22  de  24/11/05,
marca  do  produto  e  prazo  de
validade.

13 Bolacha  doce  tipo  Rosquinha
Sabor  Chocolate,  pacote  400
gramas.

PCTE 10 8,11 81,10

14 Cacau  em  pó  natural,  100%
cacau  -  cacau  em  pó  100%
cacau, não alcalino, embalagem
200g,  sem  aditivos  químicos,
sem adição de açúcar,  livre de
aromas  artificiais,  sem  açúcar,
livre  de  gordura  trans  e  sem
lactose.  Isento  de  sujidades,
parasitas,  larvas  e  material
estranho.  Validade  mínima  de
12 (doze) meses a contar da ata
de entrega.

UNIDA
DE

15 11,82 177,30

15 Corante  pigmento  em  pó  cor
marrom para Café 40 Gramas.

UNIDA
DE

20 1,85 37,00

16 Carne bovina moída, congelada,
de  1ª  categoria  (coxão  de
dentro, coxão de fora, patinho),
com no máximo 5% de gordura,
sem  cartilagens  e  ossos,
podendo conter no máximo 3%
de aponevroses. Em embalagem
plástica,  flexível,  atóxica,
resistente  e  transparente,  em
pacotes  de  1  a  2  kg.  Aspecto
próprio,  não  amolecida  e  nem
pegajosa,  cor  própria  sem
manchas  esverdeadas,  cheiro  e
sabor próprio, com ausência de
sujidades,  parasitos  e
larvas.Com  descrição  do  peso,
fornecedor,  data  de  validade  e
carimbo  do  S.I.F.  Combinar
retirada.

QUILO 100 46,97 4.697,00

17 Carne bovina, congelada, de 1ª
categoria  com no  máximo  5%
de  gordura,  sem  cartilagens  e
ossos,  podendo  conter  no
máximo  3%  de  aponevroses.

QUILO 150 52,00 7.800,00
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Em  embalagem  plástica,
flexível,  atóxica,  resistente  e
transparente, em pacotes de 1 a
2  kg.  Aspecto  próprio,  não
amolecida e nem pegajosa,  cor
própria  sem  manchas
esverdeadas,  cheiro  e  sabor
próprio,  com  ausência  de
sujidades,  parasitos  e
larvas.Com  descrição  do  peso,
fornecedor,  data  de  validade  e
carimbo  do  S.I.F.  Combinar
retirada.

18 Carne  bovina  moida  de  2°
categoria,musculo  traseiro,  e
acém,  sem  cartilagens  e
ossos.Aspectropróprio,  não
amolecida,  nem  pegajosa,  cor
próprio  sem  manchas
esverdeadas,  cheiro  e  sabor
próprio  com  ausencia  de
sujidades,  parasitos  e  larvas
com  descrição  de  peso,
fornecedor,  data  de  validade  e
carimbo  do  S.I.F.  embalagens
plasticas  contendo
1kg.Combinar a retirada.

QUILO 300 30,27 9.081,00

19 Carne  bovina  de  segunda
desossada  tipo  paleta  ou
acém/agulha.  Corte  tipo cubos.
Resfriada.  Embalada  a  vácuo.
Características  gerais:
manipulada  em  condições
higiênicas sanitárias adequadas,
provenientes de animais sadios,
abatidos  sob  inspeção
veterinária.  Aspecto  próprio,
não amolecido e nem pegajosa,
cor  própria  sem  manchas
esverdeadas,  odor  e  sabor
próprio,  com  ausência  de
sujidades, parasitos, larvas e de
qualquer  substância
contaminante  que  possa  alterá-
la ou encobrir alguma alteração.
O  rótulo  do  produto  deverá
apresentar  informações  da

QUILO 200 29,27 5.854,00
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procedência  com  nome  e
endereço  do
abatedouro/fabricante,
constando  obrigatoriamente  o
registro na secreta.

20 Carne bovina tipo costela, peças
individuais,  com  osso  serrado,
acondicionado em saco plástico
transparente,  contendo
identificação do produto, marca
do  fabricante,  prazo  de
validade,  marcas  e  carimbos
oficiais,  produto  inspecionado
pelo  ministério  da  agricultura
(sif ou sie).

QUILO 100 24,10 2.410,00

21 Cortes  de  frango,  tipo  coxa  e
sobrecoxa,  congelado,
acondicionados  em  sacos
plásticos  transparentes
individuais,  contendo
identificação  de  produto,  peso,
marca do fabricante e prazo de
validade de 12 meses.  Aspecto
próprio,  não  amolecido  e  nem
pegajosa,  cor  própria  sem
manchas  esverdeadas,  cheiro  e
sabor próprio, com ausência de
sujidades,  parasitos  e  larvas.
Com registro no SIF.

QUILO 400 12,67 5.068,00

22 Coco  ralado,  desidratado
contendo entre os ingredientes:
polpa  de  coco  desidratada  e
parcialmente  desengordurada.
Deve  apresentar  cor,  cheiro  e
sabor característico. Ausente de
sujidades,  parasitas.
Embalagem:  plástica,  integra
atóxica,  contendo  100  gramas
do  produto.  Prazo  de  validade
mínimo  12  meses  a  contar  a
partir da data de entrega.

UNIDA
DE

15 6,25 93,75

23 Chantilly  -  emulsão  fluida
esterilizada através de processo
UHT, a base de gordura vegetal,
sabor adocicado característico a
chantilly água, óleo de palmiste

UNIDA
DE

10 32,06 320,60
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hidrogenado,  açúcar,  sal,
umectante  sorbitol,
estabilizantes  caseinato  de
sódio,  celulose  microcristalina,
carboximetilcelulose, lecitina de
soja,  citratotrissódico,  fosfato
dissódico,  emulsificantes  éster
de  ácido  graxo  de  mono  e
diglicerídeos,monoglicerídeos,
ésteres de mono e diglicerídeos
de  ácidos  graxos  com  ácido
diacetil  tartárico  e
corantenatural  urucum  e
curcuma.  Ser  entregue  em
embalagens  de  1  litro  tetra
Pack.

24 Café  torrado  e  moído
tradicional,  500  gramas,  com
selo  de  pureza  ABIC.  Suas
condições  deverão  estar  de
acordo  com  as  legislações
vigentes.  Validade  mínima  de
11  meses  a  partir  da  data  da
entrega.

UNIDA
DE

250 14,51 3.627,50

25 Canela  em pó.  Embalagens  de
50 gramas.

UNIDA
DE

5 6,10 30,50

26 Canela  em pau,produto  natural
selecionado,  acondicionada  em
pacote  de  15  gramas.  Deve
constar  na  embalagem
informações  conforme
legislação vigente.

UNIDA
DE

15 5,61 84,15

27 Cravo  da  índia,  embalagem
transparente  30  gramas.
Unidades.

UNIDA
DE

10 13,83 138,30

28 Canjica  de  milho  crioulo,
Pacote 500 gramas, embalagem
seca e transparente.

UNIDA
DE

10 4,19 41,90

29 Canjiquinha  de  milho  ou
quirera,  amarela,  tipo  1,
embalada  em  pacote  plástico
transparente  resistente  de  500
gramas.  Rótulo  com  prazo  de
validade/lote  bem  visível  e

UNIDA
DE

15 3,69 55,35
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informação nutricional.

30 Creme  de  leite  UHT,
Embalagem  de  200  gramas,
tetra pack, com no máximo 20%
de gordura e prazo de validade
de no mínimo 120 dias.

UNIDA
DE

100 3,37 337,00

31 Chocolate  em  barra  ao  leite.
Embalagem pesando confeiteiro
não se a aproximadamente 1kg.
Produto de primeira linha e de
boa qualidade.

QUILO 15 45,30 679,50

32 CONFEITO  GRANULADO
CROCANTE  DE
CHOCOLATE, EMBALAGEM
PLÁSTICA  500G.  PRODUTO
DE BOA QUALIDADE COM
VALIDADE  MÍNIMA  DE  06
MESES  A  CONTAR  DA
DATA DA ENTREGA.

UNIDA
DE

20 16,79 335,80

33 Confeito granulado crocante de
colorido,  embalagem  plástica
150g. Produto de boa qualidade
com  validade  mínima  de  06
meses  a  contar  da  data  da
entrega.

UNIDA
DE

30 13,97 419,10

34 Corante  Alimentício  Líquido
para  Bolos  Doces  de  Fácil
Aplicação - 10ml.

UNIDA
DE

10 4,57 45,70

35 Doce  De  Leite  400g
Ingredientes: Leite pasteurizado
padronizado  e/ou  Leite  em  pó
reconstituido,  açucar,  enzima:
betagalactosidase e conservador
sorbato de potassio.

UNIDA
DE

40 9,33 373,20

36 Extrato de tomate 100% natural,
contendo tomate, açúcar e agua.
Latas ou saches 1,02 KG

UNIDA
DE

80 14,03 1.122,40

37 Ervilha  em conserva,  contendo
grãos  inteiros,  reidratados  ao
natural, contendo água, açúcar e
sal.  latas  com peso  líquido  de
280g  e  peso  drenado  200
gramas.  Embalado  em

UNIDA
DE

140 3,78 529,20
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recipiente  metálico
hermeticamente  fechado  e
esterilizado através de processo
térmico, com validade de 3 anos
a  contar  da  data  de  fabricação
indicada na embalagem.

38 Farinha de milho, pacotes de 1
kg,  embalagem  plástica,
resistente  com  validade  de  06
meses  a  contar  da  data  de
entrega.  Entrega  conforme
cronograma

UNIDA
DE

50 5,47 273,50

39 Farinha de trigo especial, obtida
de trigo selecionado, estrangeiro
e nacional. Moído e peneirado,
sem adição de conservantes ou
aditivos. Enriquecida com ferro
e ácido fólico, com validade de
120  dias  a  contar  da  data  de
entrega. Embalagem de 5 kg.

PACOT
E

80 18,12 1.449,60

40 Fermento  Biológico  seco  125g
Produto  de  fermentação
instantânea e deve ser utilizado
na primeira fase de preparo de
sua  massa  juntamente  da
farinha.

UNIDA
DE

20 12,67 253,40

41 Fermento  em  pó  químico,
contendo  fosfato  monocálcio  e
carbonato  de  cálcio  –  pote  de
250 gramas. Apresentar data de
fabricação e o prazo de validade
deve  ser  de  no  mínimo  de  6
meses  a  contar  da  data  de
entrega.  Entrega  conforme
cronograma.

UNIDA
DE

100 7,87 787,00

42 Feijão preto tipo 1. Embalagem
plástica  resistente  transparente,
em pacotes  de  1  kg.  Validade
mínima  12  meses  a  partir  da
data da entrega.

QUILO 50 8,80 440,00

43 Feijão  carioca,  tipo  1,  novo,
grãos inteiros, aspecto brilhoso,
liso,  isento  de  matéria  terrosa,
pedras  ou  corpos  estranhos,

QUILO 5 12,27 61,35
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fungos  ou  parasitas  e  livre  de
umidade.  Embalagem  plástica
de polietileno transparente de 1
kg  original  de  fábrica  com
identificação  do  produto,  dos
ingredientes,  informações
nutricionais,  marca  do
fabricante  e  informações  do
mesmo, prazo de validade, peso
líquido.

44 Farinha  de  mandioca-  Seca,
amarela,  fina,  tipo  1,  1  kg,
embalada  em  sacos  de
polietileno  transparente.  Prazo
mínimo  de  validade:  06  (seis)
meses.  Embalagem  original
devidamente  identificada,  com
rótulo  contendov  todas  as
informações  do  produto  de
acordo  com  a  legislação
vigente.

UNIDA
DE

20 10,23 204,60

45 Geleia em embalagens com 300
gramas,  validade  minima  6
meses.  Sabores  sortidos:
morango, uva, abacaxi, laranja,
frutas vermelhas, figo.

UNIDA
DE

20 11,17 223,40

46 Goiabada em pasta, Embalagem
individual  300  gramas,
embalada  em  plástico  de
polietileno  com  data  de
fabricação e prazo de validade.

UNIDA
DE

20 4,93 98,60

47 Leite  condensado  cx/lata  395
gramas com data de fabricação,
prazo  de  validade,  embalagem
integra sem amassados.

UNIDA
DE

150 6,70 1.005,00

48 Leite  longa  vida  integral.
Embalagem  longa  vida
contendo 1 litro, recipiente tipo
tetra  pack,  impermeável  a
germes  e  ao  ar,  com
identificação do produto, marca
do  fabricante  e  prazo  de
validade  de  no  mínimo  120
dias. Litros/unid.

LITRO 700 6,10 4.270,00
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49 Leite  em  pó,  integral,
embalagem com 400 g leite em
pó,  integral,  instantâneo,  com
no  mínimo  26%  de  gorduras
(lipídios),  contendo  pirofosfato
férrico  e  emulsificante  lecitina
de  soja,  acondicionados  em
embalagem de folha de flandres
ou  alumínio  limpa,  resistente,
atóxica, isenta de ferrugem, não
amassada,  contendo  400  g  de
peso  líquido  embalagem
apresentando  externamente
dados  de  identificação,
procedência,  informações
nutricionais,  número  de  lote
data de validade, quantidade do
produto,  e  número  do  registro
no  ministério  da  agricultura.
data  de  validade  mínima  de  6
meses  a  contar  da  data  de
entrega  do  produto.  fornecido
em  embalagem  com  400  g.
marca  de  referência  de
qualidade: Ninho – Nestlé.

UNIDA
DE

20 18,18 363,60

50 LEITE  DE  COCO,
EMBALAGEM  COM  500ML,
LEITE DE COCO NATURAL,
INTEGRAL
CONCENTRADO,
ACONDICIONADO  EM
VIDRO  APROPRIADO.
PRAZO DE VALIDADE DE 6
MESES A PARTIR DA DATA
DE FORNECIMENTO.

UNIDA
DE

15 8,40 126,00

51 LINGUIÇA TIPO TOSCANA,
PREPARADAS COM CARNE
SUÍNA  PURA  E  LIMPA  DE
PRIMEIRA  QUALIDADE,
PICADA,  NÃO  MISTA,
ADICIONADA  DE
TOUCINHO  E
CONDIMENTOS,  EM
GOMOS  UNIFORMES  E
PADRONIZADOS,  NÃO
ADMITINDO  SUPERFÍCIE
ÚMIDA,  PEGAJOSA,

QUILO 350 26,77 9.369,50
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PARTES  FLÁCIDAS  OU  DE
CONSISTÊNCIA ANORMAL,
ISENTA  DE  SUJIDADES  E
MATERIAIS  ESTRANHOS
AS  SUAS  COMPOSIÇÕES
NORMAIS. Embalada em saco
plástico transparente  e  atóxico,
limpo,  não  violado,  resistente,
que  garanta  a  integridade  do
produto  até  o  momento  de
consumo,  acondicionadas  em
caixas  lacradas.  a  embalagem
deverá  conter  externamente  os
dados  de  identificação,
procedências,  informações
nutricionais,  número  de  lote,
data  de  validade,  peso  do
produto, número do registro do
ministério  da  agricultura
sif/dipoa  (departamento
inspeção de produtos de origem
animal) e carimbo de inspenção
do sif.

52 Linguiça  tipo  calabresa  -
produto  cárneo  industrializado,
adicionado  de  tecido  adiposo,
temperos,  embutido  em
envoltório natural ou artificial, e
submetido  ao  processo
tecnológico adequado. de carne
suína  que  são  submetidas  ao
processo de cozimento. Ter selo
de inspeção SIF.

QUILO 20 33,63 672,60

53 Lentilha, tipo 1, média, seca, de
boa qualidade. Embalagem com
500  gramas,  com  validade
mínima de 6 meses a contar da
data de entrega.

UNIDA
DE

15 9,43 141,45

54 Maionese, em embalagem de 3
KG,  contendo  data  de
fabricação,  validade  e
rotulagem nutricional.

UNIDA
DE

10 33,93 339,30

55 Maionese,  em  embalagem  de
500  gramas,  contendo  data  de
fabricação,  validade  e

UNIDA
DE

40 7,90 316,00
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rotulagem nutricional.

56 Macarrão caseiro com ovos.  A
massa deverá conter no mínimo
tais  ingredientes:  farinha  de
trigo  enriquecida  com  ferro  e
ácido fólico, ovos de galinha e
água.  Características
organoléptico-sensoriais:  deve
ser bem firme e seca e congelar
de modo que não grude na hora
do  preparo,  coloração
amarelada, sabor não farináceo.
Embalagem/rotulagem:
embalagem  contendo  1  kg  do
produto,  em  pacotes  plásticos
transparentes  etiquetados
contendo  nome  do  fornecedor,
data  de  fabricação,  data  de
validade.

UNIDA
DE

30 11,70 351,00

57 Macarrão  tipo  cabelo  de  anjo,
com  ovos,  embalagem  de  500
gramas,  contendo  data  de
fabricação,  dentro  do  prazo de
validade  e  rotulagem
nutricional.

UNIDA
DE

35 5,80 203,00

58 Massa  fresca  para  pastel
pequeno,  Pacote  com  30
unidades cada. Tamanho médio.
Peso liquido 500g.

UNIDA
DE

100 6,63 663,00

59 Massa  alimentícia  de  sêmola
com ovos, tipo espaguete, com
selo de garantia “ABIMA”, em
pacotes  de  500  gramas  e
validade  de  12  meses  a  contar
da  data  de  entrega.  Entrega
conforme cronograma

UNIDA
DE

30 4,03 120,90

60 Manteiga  pura  com  sal.
Embalagem  com,  no  mínimo,
500 gramas, contendo dados de
identificação do produto, marca
do fabricante, prazo de validade
e  peso  líquido.  O  produto
deverá ter registro no Ministério
da  Saúde  e/ou  Agricultura.
Deverá  ser  transportado  em

UNIDA
DE

15 31,63 474,45
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carros  fechados  refrigerados,
em embalagens  e  temperaturas
corretas (10ºc ou de acordo com
o  fabricante)  e  adequadas,
respeitando a características do
produto.  De  modo  que  as
embalagens  não  se  apresentem
estufadas ou alteradas.

61 Margarina  vegetal  com  sal,
cremosa,  sem  gordura  vegetal
hidrogenada em potes de 1 kg.
Validade  de  120  dias.  Entrega
conforme cronograma.

UNIDA
DE

30 15,23 456,90

62 Milho  verde  em  conserva,
enlatado,  drenado  lata  300  g
(peso drenado) sem amassos ou
ferrugens, que deve conter data
de  fabricação  e  validade  do
produto com no máximo 30 dias
de fabricação.

UNIDA
DE

200 4,93 986,00

63 Milho  pipoca  tipo  1,  classe
amarela,  grupo  duro,
embalagem  e  transparente,
embalagem 500 gramas.

UNIDA
DE

15 6,43 96,45

64 Molho  de  tomate  refogado em
lata ou embalagem tetrapak de
300 a 350 gramas.

UNIDA
DE

100 2,37 237,00

65 Nata  ingredientes:  Creme  de
leite  em  pó  desnatado  e
espessante.  Embalagem
plástica,  contendo  200  gramas
de produto,  validade de  até  40
dias.

UNIDA
DE

60 9,60 576,00

66 Ovos  de  galinha  -  Os  ovos
devem  estar  limpos  e  frescos,
não  trincados.  Embalados  em
caixas  de  papelão  com
apresentação  do  prazo  de
validade. Registro no Ministério
da Agricultura.

DÚZIA 150 12,11 1.816,50

67 Óleo de soja, refinado, em latas
ou garrafas plásticas de 900 ml,
válido por 12 meses, a contar da

UNIDA
DE

120 8,56 1.027,20
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data de entrega.

68 Orégano desidratado: erva seca,
sem adulterações un relva verde
relva  e  contaminações  de
qualquer  espécie.  Na
embalagem  deve  conter
ingredientes,  tabela nutricional,
data  fabricação  e/ou  lote,  data
de  validade.  Embalagem
contendo 200g.

UNIDA
DE

15 36,97 554,55

69 Paçoquinha doce de amendoim
torrado  e  moído,  com  sal  e
açúcar.  No  formato  quadrado,
de  20  a  22g  cada.  Produto  de
boa  qualidade,  embalados
individualmente.  Rótulo  com
lote e validade.

UNIDA
DE

100 1,10 110,00

70 Pão  de  forma  para  sanduíche
contendo de 25 a 27 fatias 400
gramas.  Com  peso,  data  de
fabricação  e  validade
especificadas  na  embalagem.
Validade de 7 dias a contar da
data de fabricação.

UNIDA
DE

100 5,46 546,00

71 Pão  francês,  Unidade  de  50  g
cada.  Embalagem  individual
conforme pedido. Fabricado no
dia da entrega. Unidades.

QUILO 50 0,95 47,50

72 Pó  para  gelatina  (diversos
sabores),  Embalagem  25
gramas. Primária

UNIDA
DE

25 1,51 37,75

73 Polvilho  doce,  tipo  2,  pacote
com 500 gramas, acondicionado
em  pacotes  de  polietileno
leitoso  ou  transparente,
contendo:  data  de  fabricação,
prazo  de  validade,  rotulagem
nutricional.

UNIDA
DE

30 7,60 228,00

74 Polvilho  azedo,  fabricado  a
partir  de matérias-primas sãs e
limpas. Produto livre de matéria
terrosa,  parasitos,  larvas  e
detritos  animais  e  vegetais.

UNIDA
DE

60 12,27 736,20
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Embalagem  plástica  atóxica,
resistente contendo peso liquido
de  1  kg.  Entrega  conforme
cronograma.

75 Pimenta  Moida  Branca,
embalagem  de  20g,  deve  ser
constituido de matéria prima de
boa  qualidade  e  apresentar
aspecto,cor,  cheiro  e  sabor
caracteristico  do  produto,  de
acordo com as normas vigentes.
Deverá conter a validade de 06
meses a 01 ano, rotulagem, data
fabricação.

UNIDA
DE

15 6,30 94,50

76 Paleta  suína  congelada  de  1ª
categoria,  sem  osso,  com
características  próprias,
embalada  individualmente  em
plástico resistente, devidamente
lacrado  e  identificado.  Com
descrição  do  peso,  fornecedor,
data  de  validade e  carimbo do
S.I.F.

QUILO 100 13,37 1.337,00

77 Peito de frango congelado, sem
osso.  Embalados  em  sacos
plásticos  a  vácuo,  deverá
constar  data  de  fabricação,
prazo de validade, nº de registro
do órgão fiscalizador, nº do lote,
data de validade de no minimo
3  meses  a  contar  da  data  de
entrega da mercadoria.  Pacotes
de 01 kg.

QUILO 200 20,37 4.074,00

78 Presunto - magro - pre-cozido,
de  suino,  com  aspecto,  cor,
cheiro  e  sabor  proprios,  isento
de sujidades, parasitos e larvas,
acondicionado  embalagem
atoxica. 500 gramas.

UNIDA
DE

40 18,52 740,80

79 Queijo  Parmesão  Ralado  500
gramas.  Ingredientes:  Queijo
Parmesão,  Antiaglutinante
Celulose  Microcristalina  e
Conservadores  Ácidos  Sórbico

UNIDA
DE

20 49,03 980,60
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e Natamicina.

80 Queijo  tipo  mussarela,  peça,
resfriada,  derivado  de  leite  de
vaca  de  boa  qualidade,  textura
compacta,  com  odor  e  sabor
suave  e  levemente  salgado,
condicionado  em  peça
individual,  embalado  a  vácuo,
500 gramas,  isento de  aditivos
ou  substâncias  estranhas  ao
produto  que  sejam  impróprias
ao consumo e que alterem suas
características  naturais  (físicas,
químicas  e  organolépticas),
inspecionadas  pelo  ministério
da  agricultura.  a  embalagem
deverá  conter  externamente  os
dados  de  identificação,
procedências,  informações
nutricionais,  número  de  lote,
data  de  validade,  peso  do
produto. Número do registro do
ministério  da  agricultura
sif/dipoa  (departamento
inspeção de produtos de origem
animal) e carimbo de inspenção
do sif.

UNIDA
DE

40 25,23 1.009,20

81 Queijo tipo prato/lanche fatiado,
embalagem  com  dados  de
identificação  ,  data  de
fabricação  e  de  validade,  peso
liquido e registro no ministerio
da  saude  e/ou  agricultura,
devera  ser  transportado  em
carros  fechados  refrigerados,
em  embalagens  e  temperatiras
corretas(10°c ou de acordo com
fabricante)  e  adequadas,
respeitando  a  caracteristica  do
produto  de  modo  que  as
embalagens  não  se  apresente
alteradas.Embalagem  contendo
1 KG.

QUILO 30 53,85 1.615,50

82 Refrigerante  de  limão,
elaborado  a  partir  de  suco
natural  de  limão.  produzido

UNIDA
DE

20 6,55 131,00
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com  água  gaseificada  e  suco
natural.  acondicionado  em
embalagem  pet  de  02  (dois)
litros.

83 Refrigerante  de  laranja,
elaborado  a  partir  de  suco
natural  de  laranja.  produzido
com  água  gaseificada  e  suco
natural.  acondicionado  em
embalagem  pet  de  02  (dois)
litros.

UNIDA
DE

20 6,22 124,40

84 Refrigerante,  á  base  de
Guaraná, em embalagens pet de
2  litros.  Prazo  de  validade
mínimo de 6 meses a partir  da
data de fornecimento.

UNIDA
DE

100 5,45 545,00

85 Refrigerante  elaborado  a  partir
de  água  gaseificada,  açúcar,
extrato de noz de cola e cafeína.
bebida  não  alcoólica.
acondicionado  em  embalagem
pet de 02 (dois) litros.

UNIDA
DE

100 6,65 665,00

86 Suco de uva integral, isento de
aditivos químicos, com registro
no  Ministério  da  Agricultura,
embalagem de 1 litro, rótulo de
identificação  e  prazo  de
validade de no mínimo 6 meses
a contar da data de entrega

UNIDA
DE

50 16,77 838,50

87 Suco  em Pó  é  um produto  de
rápido  preparo,  rico  em
vitamina C e D e baixo teor de
açucar  já  vem  adoçado,  cor
braco.  Sabor:  Laranja,  Limão,
Maracujá,  Pêssego,  Manga,
Tangerina,  Uva,  Abacaxi.
Embalagem: Pacote 25 gramas.

UNIDA
DE

600 0,85 510,00

88 Sal refinado – iodado,  com no
mínimo  96,95%  de  cloreto  de
sódio  e  sais  de  iodo,  em
embalagem  primária  de  1  Kg,
acondicionado  em  saco  de
polietileno  resistente  e  vedado.
Deve  constar  na  embalagem

UNIDA
DE

50 2,11 105,50
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informações  conforme
legislação vigente

89 Sal  grosso  –  iodado
acondicionado  em  embalagem
tipo  pacote  de  polietileno,
contendo nesta,  1  Kg de  peso.
Deve  constar  na  embalagem
informações  conforme
legislação vigente

UNIDA
DE

30 2,73 81,90

90 Sagu,  fabricado  a  partir  de
matérias-primas  sãs  e  limpas.
Produto livre de matéria terrosa,
parasitos,  larvas  e  detritos
animais  e  vegetais.  Pacote  de
polietileno  atóxico,  resistente,
contendo  peso  líquido  de  500
gramas.

UNIDA
DE

30 7,97 239,10

91 Sardinha  em  conserva,
preparada  com pescado fresco,
limpo,  eviscerado,  cozido,
imersa  em  óleo  comestível.
Acondicionada  em lata  de  125
gramas. Validade de 24 meses a
contar  da  data  de  entrega.
Entrega conforme cronograma.

UNIDA
DE

80 6,37 509,60

92 Salsicha  embalada  a  vaco,
contendo  carne  bovina,  carne
suina,  toucinho,  miudo  de
bovino, proteina vegetal, amido,
guicose,  sal  e especiarias.  Sem
corante.  Em  embalagenes
plasticas transparentes contendo
3,5 KG. Validade de 45 dias a
contar da data de entrega.

PACOT
E

24 49,95 1.198,80

93 Vinagre de vinho tinto, produto
natural,  fermentado  acético
simples,  isenta  de  corantes
artificiais,  ácidos  ôrganicos  e
minerais  estranhos,  livre  de
sujidades,  material  terroso  e
detritos  de  animais  e  vegetais.
Embalagem em pvc (policloreto
de  vinila)  de  750  ml  com
identificação  do  produto,  dos
ingredientes,  informações

UNIDA
DE

20 5,24 104,80
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nutricionais,  marca  do
fabricante  e  informações  do
mesmo, prazo de validade.

94 Vinagre  de  maçã,
acondicionado  em  embalagem
plástica,  resistente  e
transparente  de  750  ml,  sem
corantes e/ou aditivos químicos,
em  perfeitas  condições,  com
data  de  fabricação  e  prazo  de
validade de no mínimo 1 (um)
ano.

UNIDA
DE

40 4,39 175,60

95 Abobrinha  In  natura,  brasileira
extra  A,  casca  lisa,  tamanho
médio  a  grande,  isenta  de
fungos  e  indícios  de
germinação.  Devem  estar
frescas,  íntegros,  firmes,  sem
traço  de  descoloração  ou
manchas,  isentas  de  aroma,
sabor  e  odor  estranhos.
Ausência  de  danos  físicos  e
mecânicos  que  afetem  a
aparência.

QUILO 130 5,57 724,10

96 Aipim  descascado  de  1ª
qualidade,  inteiro,
acondicionada  em  embalagem
plástica,  com  rótulo  de
identificação  do  peso,  data  de
manipulação  e  validade.
Combinar retirada.

QUILO 50 11,87 593,50

97 Alface  crespa.  Em  boas
condições  de  consumo  com
peso  mínimo  de  400g  cada
unidade. Combinar retirada.

UNIDA
DE

130 3,80 494,00

98 Abacate  de  primeira,
apresentando  tamanho,  cor  e
com  formação  uniforme,  com
polpa intacta e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do
manuseio  e  transporte
acondicionado  em  embalagem
própria.

QUILO 30 5,62 168,60

99 Abacaxi pérola de 1ª qualidade, UNIDA 50 8,98 449,00
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tamanho grande, cor e formação
uniforme,  com  polpa  intacta  e
firme,  sem  danos  físicos  e
mecânicos  oriundos  do
manuseio  e  transporte.
Embalado em caixa apropriada.

DE

100 Alho  de  1ª  qualidade,  firme,
com  casca  sã,  sem  rupturas,
acondicionamento  em
embalagem  resistente,  com
etiqueta de pesagem e prazo de
validade 200gramas.

UNIDA
DE

50 8,35 417,50

101 Banana  prata  (maturação
adequada para consumo, textura
e consistência de fruta fresca de
primeira  qualidade  as  cascas
devem ser uniforme).

QUILO 70 5,60 392,00

102 Banana  caturra  -  de  1ª
qualidade,  grau  médio  de
amadurecimento,  com  cascas
sãs, sem rupturas, com tamanho
e  coloração  uniforme,  com
polpa  firme e  intacta,  devendo
ser  bem  desenvolvida,  sem
danos  físicos  e  mecânicos,
isenta  de  partes  pútridas.
Embalagem: em sacos plásticos
resistentes,  conforme
quantidade  solicitada,
apresentando  na  embalagem
etiqueta de pesagem.

QUILO 50 4,73 236,50

103 Batata  doce-  em  kg,  nova,
primeira  qualidade,  limpa,
tamanho grande, grau médio de
amadurecimento, com casca sã,
sem rupturas, acondicionamento
em embalagem resistente,  com
etiqueta de pesagem e prazo de
validade.

QUILO 80 4,47 357,60

104 Batata  inglesa de 1ª  qualidade,
inteira,  acondicionada  em rede
plástica,  com  identificação  de
peso.

QUILO 300 3,92 1.176,00

105 Beterraba  de  1ª  qualidade, QUILO 80 5,24 419,20
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inteira,  grau  médio  de
maturação,  acondicionada  em
caixa  ou  rede  plástica,  com
identificação de peso.

106 Bergamota de ótima qualidade,
compacta, fresca e firme, isenta
de  sujidades,  tamanho  e
coloração  uniforme,  Embalada
em sacos próprios.

QUILO 100 5,27 527,00

107 Brocolis  de  primeira,
apresentando grau  de  evolucao
completo de tamanho, aroma e
cor  proprios;  isentam  de
sujidades, parasitas e larvas.

QUILO 80 5,61 448,80

108 Chuchu  De  1ª  qualidade,
compacta e firme, sem lesões de
origem  física  ou  mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e
coloração  uniformes,  isento  de
sujidades,  parasitas  e  larvas.
Acondicionadas em embalagens
plasticas e tranparentes.

QUILO 10 3,99 39,90

109 Couve-flor  selecionada,  fresca,
de  1ª  qualidade,  compacta,
firme,  coloração  uniforme,
aroma,  cor,  típicos  da  espécie,
em  perfeito  estado  de
desenvolvimento.  Não  serão
permitidos  danos  que  lhe
alterem  a  conformação  e  a
aparência. Necessita estar isenta
de  sujidades,  parasitas,
rachaduras,  cortes  e
perfurações.

QUILO 30 8,17 245,10

110 Cebola,  lisa,  firme,  tamanho
médio, sem brotos, nova, de 1ª
qualidade,  com  casca  sã,  sem
rupturas.  Acondicionado  em
embalagem  transparente  e
resistente,  com  etiqueta  de
pesagem  e  prazo  de  validade
semanal.

QUILO 100 4,12 412,00

111 Cenoura  grande  selecionada
fresca,  de  1ª  qualidade,

QUILO 60 7,21 432,60
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compacta,  firme,  coloração
uniforme, aroma, cor, típicos da
espécie,  em perfeito  estado  de
desenvolvimento.  Não  serão
permitidos  danos  que  lhe
alterem  conformação  e  a
aparência. Necessita estar isenta
de  sujidades,  parasitas,
rachaduras,  cortes  e
perfurações.

112 Laranja  suco  (maturação
adequada para consumo textura
e  consistência  de  fruta  fresca,
livre de podridão).

QUILO 60 4,20 252,00

113 Laranja  do  céu  (maturação
adequada para consumo textura
e  consistência  de  fruta  fresca,
livre de podridão).

QUILO 40 7,90 316,00

114 Limão  Taiti,  com  tamanhos
regulares.  De  primeira
qualidade,  sem  deterioração,
grau médio de amadurecimento,
com  casca  sã,  sem
rupturas.Acondicionado  em
embalagem  resistente  e
transparebte,  com  etiqueta  de
pesagem.

QUILO 40 7,08 283,20

115 Moranga de boa qualidade, com
identificação  de  peso.
Acondicionada  em  embalagem
adequada.

QUILO 50 3,82 191,00

116 Milho  Espiga  apresentando
grãos  bem  desenvolvidos  e
novos, porém macios. Os grãos
devem apresentar cor marelada
clara,  brilhante  e  cristalina.
Embalados em sacos próprios.

BDJ 50 7,13 356,50

117 Mamão  formosa,  Embalagem
em kg conforme o pedido, grau
médio  de  maturação,  sem
presença de bolor aparente.

QUILO 100 15,77 1.577,00

118 Maçã gala,  Embalagem em kg
conforme  pedido,  grau  médio

QUILO 30 8,27 248,10
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de  maturação,  casca  íntegra,
bem  acondicionada  com
identificação de peso.

119 Manga  de  1ª  qualidade,
apresentando  cor  e
características  naturais  ao
produto,  casca  sã  e  sem
rachaduras, tamanho e ponto de
amadurecimento médio,  limpos
e  devidamente  acondicionados.
Apresentando  na  embalagem
etiqueta de pesagem.

QUILO 50 10,46 523,00

120 Morango silvestre em kg, novo
de  primeira  qualidade,  grau
médio de amadurecimento, com
casca sã, sem partes amolecidas,
sem  rupturas,  acondicionados
em bandeja plástica contendo 1
quilo.

QUILO 200 29,93 5.986,00

121 Repolho Branco, em média 2,3
kg  cada  unidade  de  1ª
qualidade,  folhas  sãs,  sem
rupturas,  com  coloração
uniforme,  sem  manchas,  livre
de  enfermidades,  isento  de
partes pútridas.  Não deve estar
danificado  por  qualquer  lesão
de  origem física  ou  mecânica.
Suficientemente  desenvolvido,
em  perfeito  estado  de
conservação  e  maturação.
Embalagem: em sacos plásticos
resistentes,  conforme
quantidade  solicitada,
apresentando  na  embalagem
etiqueta de pesagem.

UNIDA
DE

100 7,93 793,00

122 Pêssego  de  1ª  qualidade,
(maturação  adequada  para
consumo textura e consistência
de fruta fresca).

QUILO 50 14,95 747,50

123 Tempero  verde.  Salsa  e
cebolinha  (viçosa  textura  e
consistência  de  vegetal  fresco,
livre de folhas ou talos amarelos

UNIDA
DE

100 3,22 322,00
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ou murchos).

124 Tomate  loga  vida-  de  1ª
qualidade,  tamanho  médio,
apresentando  grau  médio  de
maturação,  com casca  sã,  sem
rupturas, livre de enfermidades,
isento  de  partes  pútridas.
Embalagem: em sacos plásticos
resistentes,  conforme
quantidade  solicitada,
apresentando  na  etiqueta  de
pesagem.

QUILO 200 10,78 2.156,00

125 Carvão  vegetal  sólido  obtido
por  meio  da  carbonização  da
madeira,  cujas  características
dependem  das  técnicas
utilizadas  para  sua  obtenção,
após  esse  processo  resulta  em
uma  substância  negra,
embalagem com 8 kg, ensacado
em saco de papel.

QUILO 50 42,30 2.115,00-
0

Valor  total  médio:  R$  116.276,55  (CENTO  E  DEZESSEIS  MIL  DUZENTOS  E
SETENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

Observações importantes:

1.  Os  produtos  serão  analisados,  quando  couber,  pelos  seguintes  critérios  objetivos:
características organolépticas quando se tratarem de alimentos, informações nutricionais,
conteúdo, gosto, modo de preparo e qualidade.

2.  O  produto  caracterizado  como  café  deve  apresentar  em  sua  embalagem  o  selo  de
identificação de pureza expedido pela ABIC/Associação Brasileira da Indústria de Café,
bem como informação nutricional, devendo atender, quando solicitado, a forma de preparo,
sob pena de desclassificação.

3.  Os  produtos  líquidos  com  embalagem  plástica,  com  ou  sem  lacre,  deverão  ser
resistentes,  com tampa eficiente e  lacre (quando solicitado),  não permitindo violação e
vazamento.

4. Para os produtos em que é solicitada medida e/ou capacidade, haverá tolerância máxima
de 1% (um por cento) para mais ou para menos.

5. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira

de  Normas  Técnicas),  INMETRO  e  ANVISA,  quando  aplicável,  sob  pena  de
desclassificação.
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6. Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a
permitir a completa preservação dos mesmos e sua segurança durante o transporte.
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

Apresentamos nossa proposta para aquisição objeto da presente licitação Pregão, na Forma
Eletrônica nº 057/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e
seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERAIS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E/ OU ENTREGA DOS MATERIAIS

De acordo com o especificado no Anexo I deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,
taxas  e  encargos  sociais,  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

local e data

NOME e assinatura DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

Obs: a interposição de recurso SUSPENDE o prazo de validade da proposta até decisão.
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ANEXO III

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE

OPERAÇÕES

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento  do  Sistema  Eletrônico  de  Pregões  Eletrônicos  da  Bolsa  de  Licitações  e
Leilões  do  Brasil,  do  qual  declara  ter  pleno  conhecimento,  em conformidade  com as
disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I. Tomar  conhecimento  e  cumprir  todos  os  dispositivos  constantes  dos  editais  de
negócios dos quais venha a participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais
declara ter pleno conhecimento;
Designar  pessoa responsável  para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  conforme
Anexo II.
Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento  de  taxas  de  utilização,  conforme  previsto  no  Anexo  IV  do  Regulamento
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4.  O Licitante  autoriza  a  Bolsa  de  Licitações  e  Leilões  a  expedir  boleto  de  cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no
Anexo III  do  Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  Bolsa  de  Licitações  e
Leilões.

5.  O  presente  Termo  de  Adesão  é  válido  por  12  meses,  podendo  ser  rescindido  ou
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo
das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios
em andamento. 

             _______________________________________________________________

                                                                  Local e Data

_____________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA  (EM  CARTÓRIO)  DAS
ASSINATURAS  E  ANEXAR  COPIA  DO  CONTRATO  SOCIAL  E  ULTIMAS
ALTERAÇÕES  E/OU  BREVE  RELATO  E/OU  CONTRATO  CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO IV

CUSTOS OPERACIONAIS DO SISTEMA - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO
SISTEMA -SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Pregões  Eletrônicos,  Pregões  Presenciais  em  formato  WEB;  Pregões  Eletrônicos  de
Compra Direta, Cotação Eletrônica de Preços:

 Não optantes pelo sistema de registro de preços.

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil. 

Optantes pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado
em parcelas  mensais (equivalentes  ao número de  meses  do registro)  e  sucessivas com
emissão do boleto em 60 (sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em
favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados, sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador)  do pregão realizado na
plataforma,  o  licitante  vencedor  receberá  a  devolução  dos  valores  eventualmente
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras
usuais do mercado.

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – EMPRESAS PRIVADAS
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR
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- Pregões Eletrônicos, Pregões em formato Web ou Cotações Eletrônicas:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões
do Brasil.
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de 10% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTROS) e cadastro dos inadimplentes da Bolsa e
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação
junto no sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL. A corretagem será pactuada entre os interessados de acordo com as regras
usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor,  concordamos  e  anuímos  com todos  termos  contidos  neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e Data

_______________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO  RECONHECER  FIRMA  (EM  CARTÓRIO)  DAS
ASSINATURAS  E  ANEXAR  COPIA  DO  CONTRATO  SOCIAL  E  ULTIMAS
ALTERAÇÕES  E/OU  BREVE  RELATO  E/OU  CONTRATO  CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

À:

Prefeitura Municipal de Bom Jesus-RS 

A empresa  _____________________________________,  CNPJ  nº  ________________,
sediada  no  endereço  __________________________,  nº.  ___,  bairro  __________,  na
cidade  de  ______________CEP  nº  ___________,  por  intermédio  de  seu representante
legal o Sr. (a) ____________________, portador (a) do CPF nº ___________________,
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
instaurado por esse órgão público:

a) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores;

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, pessoas menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer  trabalho,  salvo na condição de aprendiz,  a  partir  dos  14 (quatorze)  anos,  em
cumprimento do Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99),
que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93;

d) Não integra  seu  corpo  social,  nem seu  quadro  funcional,  empregado  público  ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;

e) Que está enquadrada no regime de ME/EPP para efeito dos benefícios dispostos na
Lei Complementar nº 123/06;

f) Que  tomou conhecimento  do  edital  e  aceita  todas  as  condições  constantes  neste
Pregão em epígrafe e seus anexos, atendendo plenamente aos requisitos necessários para
habilitação e proposta, e se compromete a fornecer materiais/serviços de qualidade, sob as
penas da Lei.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

_________________, ____ de _________de 2023.

            

       _________________________________
(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

OBS.: Esta  declaração
deverá  ser  emitida  em
papel timbrado da empresa
proponente.
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                     ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

No dia ..... do mês de ........... do ano de............, compareceram, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BOM JESUS, Estado do RIO GRANDE DO SUL, Pessoa Jurídica de
Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº. 87.851.200/0001-36, com sede administrativa
localizada na Av. Manoel Silveira de Azevedo, n° 2987, Bairro Centro, CEP 95290-000,
nesta  cidade  de  Bom  Jesus/RS,  representada  pela  Prefeita  Municipal,  Sra(a).  LUCILA
MAGGI  MORAIS  CUNHA,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº.  959.622.120-53,  doravante
denominada  ADMINISTRAÇÃO,  e  as  empresas  abaixo  qualificadas,  doravante
denominadas DETENTORAS DE ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO,  nº.  057/2023,  que  selecionou  a  proposta  mais  vantajosa  para  a
Administração  Pública,  objetivando  a  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  DESTINADOS  A  MERENDA  ESCOLAR,  BEM  COMO  PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, em conformidade com
as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Código Nome da Empresa Itens

As empresas  DETENTORAS DA ATA dos itens,  resolvem firmar a  presente  ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e
licitação  acima  especificados,  regido  pela  Lei  Federal  nº.  10.520/2002,  Decreto  nº.
10.024/2019 e subsidiariamente pela Lei de Licitações nº 8.666/1993 e pelas condições do
Edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Empresas CNPJ/CPF Nome do representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de
Preços para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
AQUISIÇÃO FUTURA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR,  BEM  COMO  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DAS  SECRETARIAS
MUNICIPAIS,  tudo  em  conformidade  com as  especificações  constantes  no  Edital,  nas
condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,  propostas  de  preços  e  demais
documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este
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instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente, Registro de
Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O preço unitário para o fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO
POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a
ordem  de  classificação  das  respectivas  propostas  que  integram  este  instrumento,
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Fornecedor:

Item Especificação Unid. Marca Quant.
Preço

unitário
Preço Total

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO

3.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente
comprovadas,  estes  poderão  ser  revistos,  visando  ao  reestabelecimento  da  relação
inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do
caput e do §5º do artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993.

3.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata
a cláusula nona, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória
da elevação dos preços inicialmente compactuados, tais como planilha de custos, lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à
data da apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

3.3.  No  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico  financeiro  do  preço  inicialmente
estabelecido,  a administração,  se  julgar  conveniente,  poderá optar  pelo cancelamento  do
preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
ou determinar a negociação.

3.4.  No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro será dada
preferência  ao  fornecedor  de  primeiro  menor  preço  e,  sucessivamente,  aos  demais
classificados, respeitada a ordem de classificação.

3.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se inferior ao preço praticado no mercado,
caberá  a  Administração  promover  as  necessárias  negociações  junto  aos  fornecedores,
mediante as providências seguintes:

a)  convocar  o  fornecedor  primeiro  classificado,  visando  estabelecer  a  negociação  para
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual
oportunidade de negociação.

3.6. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro
de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze)
meses a contar da homologação do certame.

4.2.  A Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição/prestação  do  respectivo
objeto, exclusivamente pelo Município de Bom Jesus, RS.

4.3. Nos termos do Artigo 15 § 4º da Lei nº 8.666/93, a Administração não está obrigada a
adquirir  exclusivamente por intermédio dessa Ata, com os respectivos fornecedores ou a
contratar a totalidade dos bens registrados,  durante o seu período de vigência,  sendo-lhe
facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às  licitações,
assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade
de condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

5.1. A Administração formalizará por intermédio de autorização de fornecimento ou nota de
empenho, de forma parcelada, contendo o número de referência do processo licitatório, data,
quantidade pretendida e a assinatura do responsável e procederá diretamente a solicitação
com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

5.2. A(s) detentora(s) da ata classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de
fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos
materiais/serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

5.3. As regras acerca do local de entrega, prazo, forma de acondicionamento e de execução
em caso de serviços são as estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no edital e seus anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Compete a ADMINISTRAÇÃO:

7.1.1.  Dar  preferência  de  contratação  ao  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder
igualdade  de  condições,  no  caso  de  contratações  por  outros  meios  permitidos  pela
legislação;

7.1.2. Emitir a autorização de fornecimento/empenho;

7.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

7.1.4.  Proporcionar  ao  detentor  da  ata  todas  as  condições  para  o  cumprimento  de  suas
obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no edital;

7.1.5. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as
obrigações relativas ao fornecimento, bem como eventuais irregularidades; 
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7.1.6.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  produtos/serviços  entregues  ou  prestados  em
desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata;

7.1.7. Notificar o detentor da ata quanto a atrasos na entrega dos produtos.

7.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

7.2.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender
todos  os  pedidos  de  contratação  durante  o  período  de  duração  do  registro  de  preços,
independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades,
prazos e locais estabelecidos pela Administração;

7.2.2.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.2.3  Substituir  os  produtos  recusados  pelo  município,  sem  qualquer  ônus  para  a
Administração, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

7.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos
previstos na cláusula terceira e nona desta Ata;

7.2.5. Atender a demanda, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a
cláusula terceira desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação
dos valores dos produtos já entregues, em caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estipulado;

7.2.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do
ato de revisão;

7.2.7. Ter direito de preferência ou igualdade de condições, caso a Administração optar pela
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação
relativa às licitações;

7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega/prestação do objeto de registro de preços;

7.2.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula
sexta desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado
da contratação;

b)  manter  comportamento  inadequado  durante  o  pregão:  afastamento  do  certame  e
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 
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c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;

d) executar o contrato/ata de registro de preços com irregularidades, passíveis de correção
durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

e) executar o contrato/ata de registro de preços com atraso injustificado, até o limite de 30
(trinta) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de
0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços: suspensão do direito de licitar e
contratar  com  a  Administração  pelo  prazo  de  3  anos  e  multa  de  8%  sobre  o  valor
correspondente ao montante não adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato/ata de registro de preços: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado
do contrato;

h)  causar  prejuízo material  resultante diretamente  de  execução contratual:  declaração de
inidoneidade  cumulada  com  a  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do
contrato ou autorização e fornecimento.

8.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa da Administração
nas seguintes hipóteses:

a) quando o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que
estiver vinculado;

b) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial de fornecimento;

c) quando o detentor da ata não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
apresentar-se superior ao praticado no mercado;

d)  quando o  detentor  da  ata  solicitar  por  escrito,  comprovando estar  impossibilitado de
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preço por fato superveniente, decorrentes de
caso fortuito ou força maior;

e) por razões de interesse público devidamente fundamentado.

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas
a)  a  e),  será  formalizado  em processo  próprio  e  comunicado  por  correspondência,  com
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aviso de recebimento, assegurado o contraditório e ampla defesa no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.

9.3.  No caso  de  se  tornar  desconhecido  o  endereço  do  fornecedor,  a  comunicação  será
feita  por  publicação  na  imprensa  oficial,  considerando-se,  assim,  para  todos  os  efeitos,
cancelado o preço registrado.

9.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser
protocolada  no  protocolo  geral  da  ADMINISTRAÇÃO  ou  encaminhada  por  endereço
eletrônico, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se
não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

9.5.  Cancelada a  ata  em relação a  uma detentora,  o  Município  poderá  emitir  ordem de
fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. Cabe a Secretaria solicitante proceder à fiscalização rotineira do serviço ou do material
recebido, quanto a quantidade, ao atendimento de todas as especificações e prazo de entrega
através de servidor da Secretaria.

10.2. O responsável pelo recebimento do serviço ou do material está investido do direito de
recusar,  em parte  ou  totalmente,  o  que  não  satisfaça as  especificações  estabelecidas  no
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

11.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da
Ata de Registro de Preço ou não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das
situações a seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver
executando o objeto da ata de registro de preços:

a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e)  outros  casos  que  se  enquadrem  no  parágrafo  único  do  artigo  393  do  Código  Civil
Brasileiro (Lei nº. 10.406/2002).

11.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela detentora da
ata, devendo ser comunicado a Secretaria solicitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS (LGPD) - LEI 13709/18

12.1. A ADMINISTRAÇÃO e a(s) DETENTORA(S) DA ATA se comprometem a proteger
os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos
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meios digitais,  conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD – n°
13.709, de 14 de agosto de 2018).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata,
fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus, Estado do Rio Grande do Sul.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CÓPIAS

14.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:

a) uma cópia para o Processo Licitatório em epígrafe;

b) uma cópia para a(s) detentora(s) da ata com o preço registrado; 

c) uma para a(s) Secretaria(s) solicitante(s).

E,  por  assim haverem acordado,  declaram ambas  as  partes  aceitar  todas  as  disposições
estabelecidas  na  presente  Ata  que,  lida  e  achada  conforme,  vai  assinada  pela  Prefeita
Municipal de Bom Jesus/RS e pela(s) detentora(s) da ata registrada(s).

Bom Jesus, _______ de _____ de 2023.

                                        _____________________________
LUCILA MAGGI MORAIS CUNHA

Prefeita Municipal

Empresas participantes:


